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TÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA
URBANA MUNICIPAL

Capítulo I - Dos princípios gerais

Art. 1. O Plano Diretor Participativo do Município de Machado é o instrumento básico da política
de desenvolvimento urbano e contém normas fundamentais de ordenamento do uso e
ocupação do solo e de equilíbrio ambiental, tendo em vista os direitos das presentes e
futuras gerações.

§ 1º. A política urbana do Município tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento da
cidade, contemplando questões vinculadas à estrutura urbana, ao desenvolvimento urbano
e social, ao meio ambiente, à habitação, ao patrimônio cultural e urbano e à mobilidade
urbana, bem como ao tratamento dos espaços públicos e privados.

§ 2º. Na aplicação e elaboração de todos os instrumentos legais de natureza urbanística, bem
como na elaboração das leis orçamentárias e demais instrumentos de planejamento,
deverão ser observadas as diretrizes, os princípios e os objetivos estabelecidos pela
política urbana do Município, nos termos contidos nesta lei.

Art. 2. O Plano Diretor Participativo do Município de Machado tem por princípios gerais:

I - A promoção do desenvolvimento urbano de forma compacta e sustentável, com o
aproveitamento da infraestrutura disponível e fomento de novas centralidades qualificadas,
a partir de incentivos ao uso misto e adensamento em áreas com infraestrutura viária e de
saneamento básico compatíveis ao crescimento;

II - O planejamento ordenado da expansão do território municipal, com especial atenção para
as áreas de “chacreamento”, que deverão estar preferencialmente incluídas em Zonas de
Urbanização Específica com parâmetros compatíveis com esse tipo de ocupação do solo;

III - A execução da política de desenvolvimento urbano protegendo o meio ambiente e as áreas
de fragilidade ambiental, com especial atenção às áreas de riscos de inundações,
alagamentos e riscos geológicos;

IV - O combate à segregação socioespacial a partir da articulação da malha urbana com as
áreas fragmentadas e da maior distribuição de equipamentos de educação, saúde e lazer,
e priorizar a ocupação dos vazios urbanos;

V - O estímulo à gestão democrática da cidade, com fortalecimento dos conselhos municipais
e integração de suas políticas, com foco na participação popular nos conselhos municipais
e na tomada de decisões;

VI - A requalificação do espaço urbano consolidado da Sede, Distrito e localidades rurais, com
foco na melhoria das calçadas, da arborização, e de reforma, manutenção e implantação
de novos espaços públicos (praças, parques, campos, parquinhos, parques lineares, entre
outros);

VII - O provimento de habitação digna, dotada de infraestrutura urbana adequada e implementar
programas de Regularização Fundiária, tanto em áreas da Sede como em áreas urbanas
afastadas da Sede delimitadas por perímetro urbano como Caiana, Douradinho e outras;
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VIII - A promoção do desenvolvimento social, com especial atenção à implantação dos
equipamentos comunitários de assistência social, saúde e educação nos locais mais
desprovidos, além do desenvolvimento de sistema de informação conjunta coordenada e
integrada, envolvendo a Secretaria de Saúde, Secretaria de Desenvolvimento e Promoção
Social, Secretaria da Educação, Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e outras que
forem pertinentes;

IX - O fomento ao desenvolvimento econômico de Machado com foco na capacitação da mão
de obra e soluções em tecnologia (incluindo parcerias com instituições de Ensino Superior
do Município, IF Sul de Minas, EMATER, IEF, SENAR), sempre considerando a
preservação ambiental;

X - A proteção ao Patrimônio Cultural de Machado a partir da valorização dos bens materiais e
imateriais, com especial atenção à participação das comunidades locais nas ações de
identificação, acautelamento e fomento ao turismo cultural.

Capítulo II - Dos objetivos gerais

Art. 3. São objetivos gerais da política urbana do Município:

I - Definir macrozonas urbanas e rurais compatíveis com o desenvolvimento municipal,
inclusive a definição de áreas preferenciais à implantação de chácaras de recreio,
observadas as análises realizadas no processo de revisão do Plano Diretor e a Lei Federal
n.º 6.766/1979;

II - Promover o desenvolvimento urbano da Sede de forma compacta e sustentável, com o
melhor aproveitamento da infraestrutura disponível, protegendo o meio ambiente e as
áreas de fragilidade ambiental;

III - Combater a segregação socioespacial e promover a articulação da malha urbana com as
áreas fragmentadas;

IV - Assegurar o cumprimento da função social da propriedade e combater os vazios urbanos
através da utilização dos instrumentos urbanísticos previstos no Plano Diretor;

V - Promover a justa distribuição dos ônus e benefícios decorrentes do processo de
urbanização do território e recuperação da valorização imobiliária resultante da ação do
poder público, em prol da coletividade;

VI - Compatibilizar a revisão, elaboração e atualização da legislação urbanística e ambiental do
município e com o Plano Diretor;

VII - Fiscalizar e controlar o ordenamento territorial, impedindo a ocupação de áreas de
preservação permanente, de fragilidade ambiental e em desacordo com as normas
urbanísticas;

VIII - Fortalecer a participação popular nas discussões dos diversos temas relacionados à
política urbana, bem como no acompanhamento das diretrizes do Plano Diretor.

Art. 4. São objetivos gerais da política de estruturação urbana do Município:

I - Elevar a qualidade do espaço urbano, a partir da integração da política ambiental,
urbanística e paisagística;
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II - Promover a requalificação do espaço urbano consolidado da Sede, Distrito e localidades
rurais;

III - Garantir a ampliação dos equipamentos públicos comunitários e dos espaços livres e áreas
verdes no espaço urbano consolidado, nas macrozonas rurais e nas macrozonas de
expansão urbana;

IV - Ampliar a cobertura e manutenção dos serviços de iluminação pública nas vias e espaços
públicos, preferencialmente através de meios que garantam a eficiência energética do
sistema;

V - Promover melhorias na acessibilidade das vias urbanas e estradas rurais, promovendo a
integração entre as diversas áreas da cidade

VI - Fomentar a criação de novas centralidades urbanas, a partir de incentivos construtivos
para instalação de comércio e serviços nas edificações de uso misto nos eixos de
adensamento;

VII - Incentivar a formação de novas centralidades nos eixos de adensamento, reduzindo a
dependência da área central;

VIII - Demarcar áreas para a instalação de empreendimentos com potencial de impactos de
cunho urbanístico ou ambiental relevantes, de forma a reduzir o conflito destes com usos
incompatíveis ou inconvenientes;

IX - Promover a instalação de equipamentos públicos e comunitários nas áreas institucionais
destinadas a essa finalidade em loteamentos já implantados e consolidados, bem como o
reconhecimento daqueles que se destacam no atendimento à população;

X - Estimular o uso misto do espaço público como forma de proporcionar maior diversidade,
segurança e melhor aproveitamento desse;

XI - Estimular o modo de transporte a pé a partir da melhoria das condições de circulação do
pedestre.

TÍTULO II - DAS POLÍTICAS SETORIAIS

Capítulo I - Da Política de Desenvolvimento Social

Seção I - Disposições gerais

Art. 5. A política de desenvolvimento social no município de Machado é subdividida nos seguintes
segmentos:

I - Da educação;
a) Da inovação e tecnologia;
b) Da capacitação profissional;

II - Da saúde;
III - Da assistência social;
IV - Do esporte e lazer;
V - Da segurança pública.
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Seção II - Educação

Art. 6. São diretrizes e objetivos da educação no município de Machado:

I - Revisar periodicamente o Plano Municipal de Educação, com debate e aprovação em
instâncias participativas como Conselho Municipal de Educação;

II - Capacitar professores e alunos para alcançar bons resultados no Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB);

III - Implementar ações para o aperfeiçoamento da educação pública do Município;
IV - Promover acesso à educação básica e creches, especialmente nos bairros ainda não

atendidos por esses serviços;
V - Promover a informatização das escolas municipais;
VI - Fomentar a integração de atividades ofertadas no IF Sul de Minas para capacitação de

mão de obra do município;
VII - Assegurar a viabilidade orçamentária e de planejamento para a informatização das

escolas, bem como a capacitação de alunos, professores e técnicos.
VIII - Planejar de forma cuidadosa e ampla a extensão do tempo de aprendizado ou escola em

tempo integral, levando em conta as necessidades dos alunos.
IX - Ofertar atividades esportivas, artísticas, culturais e outras, que contribuam para o

desenvolvimento de habilidades variadas;
X - Oferecer refeições balanceadas, contribuindo para a nutrição dos alunos;
XI - Instalar, conservar e garantir a acessibilidade em equipamentos públicos de educação;
XII - Ampliar o acesso ao transporte escolar nas zonas rurais e urbanas de forma a garantir o

atendimento à toda comunidade escolar, garantindo qualidade e regularidade na prestação
do serviço;

XIII - Viabilizar o acesso da população local às instituições de ensino superior existentes e o
transporte escolar regular;

XIV - Apoiar a educação especial com recursos e ações de inclusão.
XV - Priorizar as Zonas de Especial Interesse Social (ZEIS) na região Sul da sede para a

instalação de novos equipamentos de educação;
XVI - Fomentar a educação ambiental e urbanística nas escolas.

Seção III - Da saúde

Art. 7. São diretrizes e objetivos da política de saúde no município de Machado:

I - Promover a melhores condições de vida e saúde da população mediante a garantia de
direitos e ampliação do acesso aos meios e serviços de promoção, prevenção, assistência
e recuperação da saúde em todos os níveis, seja na própria rede ou em serviços de
referência;

II - Revisar periodicamente o Plano Municipal de Saúde a fim de atender às necessidades
específicas da comunidade e garantir a oferta de serviços de saúde adequados;

III - Garantir que as metas e estratégias estabelecidas permaneçam alinhadas com as
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necessidades e realidades locais em constante evolução, com atenção especial para a
ampliação da oferta de atendimento nas seguintes áreas:

a) acesso a medicamentos pelas farmácias dos postos de saúde, especialmente na zona
rural;

b) prevenção de doenças;
IV - Sistematizar e incentivar a contínua, avaliação e melhoria dos serviços de saúde.

Seção IV - Da assistência social

Art. 8. São diretrizes e objetivos da política de assistência social, dentre outras:

I - Garantir o acesso às medidas de amparo e proteção a todos os cidadãos do Município em
especial a grupos em situação de vulnerabilidade social, com vistas a promover a justiça e
a equidade social;

II - Revisar periodicamente a Política de Assistência Social, com elaboração de diagnóstico, a
fim de atender às necessidades específicas da comunidade e atingir os seguintes
objetivos:

a) Garantir a oferta de serviços de assistência social adequados;
b) Levantar necessidades de reformas nos Centros de Referência da Assistência Social

(CRAS) e Centros de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS);
III - Aprimorar o atendimento às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social.
IV - Manter o cadastramento da população no Cadastro Único para Programas Sociais

(CadÚnico) sempre atualizado;
V - Integração das informações e dados da população no âmbito da assistência social, saúde

e educação;
VI - Apoiar os trabalhadores rurais periódicos, com fornecimento de informações sobre

oportunidades de emprego, requisitos de trabalho, direitos trabalhistas e regulamentações
para proteger os trabalhadores;

VII - Atualizar o cadastro para programas de moradia, e mantê-lo sempre atualizado;
VIII - Estimular a criação de associações comunitárias visando a manutenção dos vínculos da

comunidade;
IX - Apoiar o trabalho das mulheres e fomentar a construção de mais creches.
X - Fomentar a política de assistência social buscando atender, principalmente, à população

em situação de vulnerabilidade e risco social, respeitando o princípio da equidade dos
munícipes na zona rural e urbana;

XI - Possibilitar a educação permanente dos atores da Política Municipal de Assistência Social,
por meio da promoção de capacitações e/ou participação em eventos patrocinados por
outros órgãos.

Seção V - Do esporte e lazer
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Art. 9. São diretrizes e objetivos da política de desenvolvimento de esporte e lazer:

I - Fomentar e garantir o amplo acesso às práticas esportivas e às atividades de lazer, e os
eventos culturais previstos no calendário municipal, com vistas a promover, dentre outros
aspectos, o bem-estar e a integração social da população;

II - Viabilizar a implementação de espaços para prática esportiva e melhorias nos existentes;
III - Implementar o Plano de Arborização Urbana e de criação de espaços de lazer em contato

com a natureza como Parques Urbanos;
IV - Fornecer espaços verdes onde as pessoas possam relaxar, praticar atividades físicas,

entreter e desfrutar momentos de lazer.
V - Planejar a implementação de parques, praças e parquinhos infantis em bairros carentes

dessas estruturas e atividades de manutenção dos existentes;
VI - Melhorar a qualidade de vida das pessoas nas áreas urbanas e rurais por meio da

qualificação de espaços verdes e de lazer, com atenção para as seguintes áreas:
a) Santo Antônio I;
b) Santo Antônio II;
c) Santa Luiza I e II;
d) Jd. Novo Milênio;
e) Jardim dos Funcionários;
f) Porção oeste da sede (Bairros Residencial dos Nobres, Morada da Serra, Jardim América

e região);
g) Distritos e localidades na zona rural.

VII - Disponibilizar locais para práticas culturais, como artesanatos, dança, teatro e outras.

Seção VI - Da segurança pública

Art. 10. São diretrizes, objetivos e ações da política de segurança pública de Machado:

I - Incorporar diretrizes setoriais de segurança pública voltadas para prevenção, policiamento,
capacitação contínua dos agentes, tratamento adequado nas abordagens policiais e aos
detentos e a prevenção de violência armada;

II - Envolver a comunidade no planejamento e na implementação das estratégias de
segurança;

III - Investir em programas sociais que mantenham os jovens envolvidos em atividades
positivas, reduzindo a possibilidade de envolvimento em atividades criminosas;

IV - Incentivar a formação de associações de bairros de forma a promover redes de segurança
de vizinhos, em parcerias com a polícia militar;

V - Realizar consulta pública semestral nos bairros relativa aos problemas de segurança
pública;

VI - Promover a colaboração entre diferentes agências de segurança pública, autoridades
locais, organizações da sociedade civil e comunidades para um esforço conjunto na
manutenção da segurança;
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VII - Promover políticas que estimulem a diversificação do uso e ocupação do solo de forma a
reduzir vazios e áreas ermas, trazendo mais qualidade e aumentando a sensação de
segurança;

VIII - Implementação de câmeras nos espaços públicos para monitoramento em parceria com a
polícia militar;

IX - Realizar programas de segurança no trânsito;
X - Promover melhorias na iluminação pública;
XI - Promover ações de combate a violência contra a mulher, LGBTFOBIA e racismo;
XII - Proporcionar o combate a crimes ambientais;
XIII - Estabelecer parcerias com agências de proteção ambiental, organizações não

governamentais e comunidade local para compartilhar informações;
XIV - Ressocializar ex-detentos como alternativa de inclusão social.

Capítulo II - Da Política de Desenvolvimento Econômico

Seção I - Das diretrizes gerais

Art. 11. A política de desenvolvimento econômico do município de Machado é pautada pela
dinamização e diversificação das atividades econômicas que integram o sistema produtivo
no Município, observando os princípios da inclusão social e da sustentabilidade ambiental,
com base nas peculiaridades locais.

Art. 12. São diretrizes e objetivos gerais da política de desenvolvimento econômico:

I - Valorização e fortalecimento das atividades do setor industrial, comercial e agropecuário
segundo suas características e diferentes externalidades;

II - Fomentar o desenvolvimento econômico de Machado, diversificar as atividades e valorizar
as existentes;

III - Fortalecer o desenvolvimento de ciência, tecnologia e inovação no município, em parceria
com as instituições de ensino superior;

IV - Realizar Plano de Desenvolvimento Econômico, visando o desenvolvimento contínuo do
município, gerar emprego e renda atrelado a sustentabilidade.

V - Reforço dos processos de fiscalização das atividades econômicas desenvolvidas no
território;

VI - Promover o Licenciamento de atividade econômica de forma automática e imediata nas
categorias enquadradas na Lei Complementar Federal nº 123/2006;

VII - Incentivar a criação de oportunidades de formação e trabalho para a zona rural.
VIII - Fortalecimento e apoio às feiras populares de arte, artesanato e agricultura familiar,

visando a geração de trabalho e renda;

Seção II - Do setor industrial
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Art. 13. Constituem diretrizes específicas ligadas ao desenvolvimento do setor Industrial do
Município de Machado:

I - Desenvolver o setor industrial a partir da elaboração de plano estratégico de
desenvolvimento industrial de Machado;

II - Criar oportunidades de negócios específicas como reposição de peças para máquinas
industriais, que atendam às necessidades não atendidas ou mal atendidas no mercado;

III - Oferecer facilidades logísticas e de infraestrutura para instalação de empresas na cidade;
IV - Fomentar a implementação do Condomínio de Empresas, em ambiente favorável e em

local com fácil acesso à rodovia;
V - Fortalecer os distritos industriais, com incentivos fiscais e urbanísticos às empresas que

neles se instalem;
VI - Efetivação de maior controle e fiscalização das atividades industriais perigosas e

causadoras de impactos ambientais.

Seção III - Do setor comercial

Art. 14. Constituem diretrizes específicas ligadas ao desenvolvimento do setor comercial do
Município de Machado:

I - Garantir incentivos urbanísticos ao uso comercial e misto nas áreas de potenciais
centralidades, de modo a reduzir o preço dos imóveis comerciais e incentivar a expansão
dessas atividades;

II - Fortalecer o vínculo com entidades educacionais voltadas ao empreendedorismo e ao
comércio, para expandir o alcance das atividades de capacitação nessas áreas;

III - Desenvolver campanhas de incentivo à expansão comercial em bairros distantes.

Seção IV - Do setor agropecuário

Art. 15. Constituem diretrizes específicas ligadas ao desenvolvimento do setor agropecuário do
Município de Machado:

I - Fomentar as atividades agropecuárias, promovendo a reorganização e o reequilíbrio
destas atividades;

II - Estimular a agropecuária sustentável, considerando as variantes agroecológica, orgânica,
biodinâmica e natural;

III - Introduzir tecnologia e inovação em setores tradicionais para torná-lo mais competitivo;
IV - Priorizar o atendimento aos pequenos produtores rurais e apoiar e estimular produção

agrícola no município;
V - Instituir hortas comunitárias nas áreas urbanizadas do município de Machado;
VI - Elaborar o Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;
VII - Fortalecer a produção de milho e soja, visando atender a demanda crescente por alimentos

para humanos e animais, contribuindo para a segurança alimentar;
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VIII - Estabelecer parceria com EPAMIG, EMATER, IFET - Campus Machado, IEF, Banco do
Brasil, Ascafé e instituições similares, para a produção de mudas de árvores frutíferas e
disponibilização de apoio técnico aos produtores rurais, objetivando, assim, o fornecimento
de produtos agrícolas diferenciados e de frutas de qualidade às agroindústrias e comércio
local, por critérios de oportunidade e conveniência ao interesse público;

IX - Manter a patrulha mecanizada municipal para atendimento aos pequenos produtores rurais
nos serviços de preparo do solo, plantio, transporte, ensilagem, colheita, construção de
terreiro, carreadores, curva de nível e tanques de piscicultura;

X - Implantar programas de segurança alimentar;
XI - Incentivar a apicultura com a criação de unidades de processamento do mel (casa do mel);
XII - Incentivar cursos de capacitação para criação de abelhas e fornecimento de matrizes;
XIII - Impulsionar a melhoria da qualidade sanitária de produtos de origem animal;
XIV - Implantar política de incentivo á pecuária leiteira, ovino caprínocultura e piscicultura;
XV - Melhorar a produção de gado leiteiro e de corte e de outras carnes como suínos e

galináceos.
XVI - Aumentar a eficiência, a produtividade e a sustentabilidade da produção pecuária, através

do fomento ao Projeto Mais Genética (Lei Municipal n.º 2892/2019)
XVII - Criação de um fundo municipal de apoio emergencial ao pequeno produtor familiar, com

recursos oriundos da Agricultura;
XVIII - Incentivar a fruticultura;
XIX - Desenvolvimento de mecanismos de proteção das nascentes, além da aplicação de

programas já existentes, como o programa “Olho d’Água” e “Verde Minas”;
XX - Criação e fortalecimento de programas de incentivo à agricultura familiar;
XXI - incentivo à implantação de agroindústrias no município, à comercialização dos produtos

agroindustriais e artesanais, através do mercado municipal;
XXII - elaboração de plano municipal de desenvolvimento rural através do Conselho Municipal de

Desenvolvimento Rural Sustentável;
XXIII - Implantar convênio com o governo estadual para certificação e rastreabilidade do pequeno

produtor;
XXIV - Realizar estudo de viabilização de formação de uma "Cooperativa de Agricultores

Familiares", para a compra de implementos e venda de produtos em conjunto;
XXV - Criar programa de incentivo a formação de hortas domiciliares urbanas;
XXVI - Criação de Escola de Equitação no Parque de Exposições;
XXVII - Realizar estudos de viabilização para a implantação de sistema de compostagem de lixo

orgânico;
XXVIII - Incentivar formação de novas associações de pequenos produtores rurais;
XXIX - Criar programa de Certificação de Sementes;
XXX - Desenvolvimento de programas de apoio à agricultura saudável e autossustentável;
XXXI - Implantar uma Rede de instrutores rurais com apoio SENAR, buscando junto aos

produtores a troca de experiências e informações entre as comunidades;
XXXII - Criar um sistema de divulgação de produtos artesanais do município, no mercado

municipal, com a denominação de Feira Solidária;
XXXIII - Realizar estudo de viabilidade de implantação de fossas sépticas na zona rural;
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XXXIV - Implantar uma política de valorização do artesanato, com criação do selo artesanal e da
logomarca de produtos de Machado-MG.

Subseção I - Do café

Art. 16. Constituem diretrizes específicas que visam o desenvolvimento do setor cafeeiro do
Município de Machado:

I - Consolidar toda a cadeia produtiva do café e seus insumos;
II - estudos dos impactos causados pelo setor cafeeiro no município com proposituras de

soluções, referentes a:
a) migração referente a trabalhadores rurais para colheita do café;
b) utilização da mão de obra urbana;
c) utilização, manuseio, estocagem e disposição final de agrotóxicos utilizados na lavoura;

III - utilização do café como instrumento propulsor do turismo, cultura, comércio e educação
técnica;

IV - Consolidação da Festa Anual do Café, como forma de divulgar o Café de Machado e
desenvolvimento de mecanismos para que o evento se tome tradição na região;

V - Subsídio ao pequeno produtor para a construção de terreiros de lama asfáltica, de acordo
com a disponibilidade financeiro-orçamentária do Município

VI - Aprimorar a eficiência, a qualidade e a sustentabilidade da produção de café, desde o
cultivo até o consumo final;

VII - Promover práticas agrícolas sustentáveis, como o uso responsável de agroquímicos, a
conservação do solo e da água, e a proteção da biodiversidade;

VIII - Consolidar o aperfeiçoamento da qualidade dos grãos de café por meio de técnicas de
colheita, processamento e beneficiamento que preservem o sabor, aroma e características
do café.

Subseção II - Das frutas vermelhas

Art. 17. Constituem diretrizes específicas que visam o desenvolvimento e fortalecimento do setor
cultivo de frutas vermelhas do Município de Machado:

I - Fomentar o Programa de Incentivo à produção de Frutas Vermelhas;
II - Explorar a produção agrícola de frutas vermelhas, fortalecendo a Lei Municipal nº 2891

/2019 e a integração entre prefeitura e seus parceiros Serviço de Aprendizagem Rural
(SENAR), Instituto Federal do Sul de Minas e o Instituto Estadual de Florestas (IEF)
especialmente na entressafra do café;

III - Desenvolver a produção familiar das frutas vermelhas e de forma sustentável.

Capítulo III - Das Políticas Setoriais
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Seção I - Disposições gerais

Art. 18. O Poder Executivo Municipal elaborará e implementará, no mínimo, as seguintes Políticas
Setoriais:

I - Política de Habitação e de Regularização Fundiária;
II - Política de Mobilidade Urbana;
III - Política de Saneamento;
IV - Política de Meio Ambiente;
V - Política de Gestão do Risco;
VI - Política de proteção ao Patrimônio Cultural e Urbano;
VII - Política de Turismo

§ 1º. As políticas setoriais deverão ser implementadas de forma integrada e articulada no
território municipal, e em observância:

I - Aos princípios, diretrizes e objetivos gerais desta Lei Complementar;
II - Ao modelo territorial, Macrozoneamento e ao Zoneamento desta Lei Complementar;
III - Às respectivas diretrizes e objetivos específicos previstos a cada uma.

§ 2º. As políticas setoriais serão complementadas pela elaboração de planos, programas e
ações delas decorrentes.

§ 3º. Quando no âmbito de uma política setorial forem previstas a construção de equipamentos
públicos coletivos e instalações destinados à prestação de serviços públicos, suas
respectivas localizações também deverão observar os princípios, objetivos e diretrizes
inscritos nesta Lei Complementar.

Seção II - Da política de habitação e de regularização fundiária

Art. 19. A Política Municipal de Habitação visa garantir que todos tenham acesso à moradia digna,
dotada de infraestrutura urbana adequada e acesso a serviços públicos urbanos, por meio
da democratização da terra urbanizada, do provimento de unidades habitacionais e da
regularização fundiária de áreas já ocupadas e utilizadas para moradia.

§ 1º. A Política de Habitação observará as seguintes diretrizes e objetivos:

I - Implementar a Política Municipal de Habitação, garantindo o acesso à moradia digna,
segura e qualificada com infraestrutura e serviços urbanos para todos os cidadãos do
Município;

II - Articular a política habitacional municipal com programas e projetos dos governos
estaduais e federais, visando o financiamento e o acesso à moradia digna;

III - Promover a sustentabilidade ambiental, econômica e social nos empreendimentos voltados
ao interesse social e garantir a diversidade cultural;

IV - Combater a retenção especulativa de terrenos em áreas providas de infraestrutura;

14



V - Produzir Habitação de Interesse Social em áreas vazias ou subutilizadas, especialmente
em áreas de centralidades e próximas à infraestrutura de transporte coletivo, em ZEIS já
consolidadas e no seu entorno imediato.

VI - Reduzir o número de famílias de baixa renda oneradas com altas despesas de aluguel;
VII - Utilizar, estrategicamente, os instrumentos de política urbana delineados nesta Lei

Complementar para financiar e apoiar a política de habitação.

Art. 20. Para efeitos da política municipal de habitação, os critérios para atendimento a famílias
beneficiárias serão definidos por resolução do Conselho da Cidade ou outro que tenha
atribuição para a habitação.

Parágrafo único. Os critérios para utilização de instrumentos de política urbana no
atendimento à demanda de unidades habitacionais para a política municipal de habitação
serão especificamente definidos por resolução do conselho citado no caput, obedecidos os
limites estabelecidos neste Plano Diretor.

Art. 21. O município implantará política de regularização fundiária sustentável dos núcleos urbanos
informais localizados no território municipal, observando a indissociabilidade dos aspectos
urbanísticos, jurídicos e ambientais, inclusive com o reconhecimento e regularização das
atividades comerciais e de serviços existentes nos locais.

Art. 22. São diretrizes da política municipal de regularização fundiária:

I - Promoção de melhorias urbanísticas, sociais, ambientais e jurídicas ao núcleo urbano
informal;

II - Garantir o direito social à moradia através da titulação dos ocupantes de núcleos informais
e da melhoria das condições urbanísticas e ambientais, nos termos da Lei Federal n.º
13.465/2017;

III - Promover a criação de unidades imobiliárias compatíveis com o ordenamento urbano e
com o equilíbrio ambiental;

IV - Promover a efetiva participação popular por parte dos beneficiários nos processos de
regularização fundiária;

V - Monitorar o processo de expansão dos núcleos regularizados, de forma a coibir novas
ocupações irregulares e/ou em desacordo com as normas urbanísticas;

VI - A elaboração de lei municipal própria, com base na Lei Federal n.º 13.465/2017, para
operacionalizar os critérios, padrões de projetos e estudos e demais aspectos relevantes
para a política de regularização fundiária;

VII - A busca constante de financiamento para os programas de regularização fundiária, por
fontes externas ao erário municipal.

Seção III - Da política de mobilidade urbana

Art. 23. São diretrizes e objetivos da política municipal de mobilidade urbana:

I - Instituir uma política integrada de acessibilidade e mobilidade urbana e rural;
II - Tornar o deslocamento de pessoas e bens mais eficiente e seguro;
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III - Promover a ampliação, manutenção e sinalização das estradas municipais;
IV - Priorizar o uso do transporte coletivo sobre os transportes individuais;
V - Integrar as políticas de mobilidade urbana às políticas de habitação;
VI - Promover a sustentabilidade ambiental do sistema de mobilidade urbana, visando o

combate às mudanças climáticas e seus impactos;
VII - Integrar as políticas de mobilidade urbana e as políticas sociais, garantindo o direito à

cidade a toda a população, especialmente a de baixa renda;
VIII - Adequar as calçadas do município de forma a promover, sempre que possível, a

acessibilidade universal;
IX - Fomentar a mobilidade ativa no município através da ampliação da infraestrutura e da

segurança para pedestres e ciclistas;
X - Promover melhorias no transporte escolar.

Seção IV - Da política de saneamento básico

Art. 24. São objetivos e diretrizes da política municipal de saneamento básico:

I - Assegurar a proteção, conservação e recuperação da saúde e da qualidade de vida de
toda população, a correta utilização do meio ambiente urbano e rural;

II - Disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e serviços de saneamento
básico do município;

III - Implementar programas, projetos e ações visando a progressiva aproximação com a meta
de universalização do atendimento de saneamento básico a toda a população do
município;

IV - Implementar progressivamente o Plano Municipal de Saneamento Básico e proceder à sua
atualização na periodicidade prevista em lei federal;

V - Garantir o abastecimento de água para toda a população do município;
VI - Garantir a coleta e o tratamento de esgoto para toda a população do município;
VII - Promover a ampliação e manutenção da infraestrutura de drenagem e o manejo de águas

no município;
VIII - Promover a gestão de resíduos sólidos no município;
IX - Combate à poluição dos recursos hídricos, com progressiva diminuição do descarte de

efluentes nos corpos d’água municipais;
X - Fortalecimento da atividade fiscalizatória do município.

Seção V - Da política de meio ambiente

Art. 25. São princípios fundamentais, objetivos e diretrizes da Política Municipal de Meio Ambiente:

I - Proteger o meio ambiente e seus recursos naturais, em consonância com a Política de
Meio Ambiente de Machado, atendendo à legislação estadual e federal;
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II - Proteger áreas verdes, Áreas de Preservação Permanente, nascentes, córregos e demais
áreas ambientalmente sensíveis;

III - Implantar, na legislação ambiental específica, controle de chaminés e de emissão de
fumaças de empreendimentos industriais, visando o controle da qualidade do ar;

IV - Promover a recuperação de áreas verdes e APPs no entorno do Rio Machado e do
Córrego Jacutinga;

V - Implantar, administrar e fiscalizar Unidades de Conservação e outros bens de relevância
socioambiental e ecológica;

VI - Preservar os ecossistemas naturais e a promoção do uso sustentável dos recursos
naturais;

VII - Desenvolver planos de manejo detalhados que estabeleçam objetivos de conservação,
zonas de uso, regulamentos e recursos necessários;

VIII - Implementar sistemas de monitoramento para acompanhar as condições da área e garantir
o cumprimento das regras;

IX - Promover reflorestamento, arborização urbana, conservação de espécies específicas, e
restauração de áreas degradadas;

X - Escolher espécies de plantas apropriadas para o ambiente ecológico local, levando em
consideração o solo, o clima e as necessidades da biodiversidade.;

XI - Estabelecer parcerias com organizações locais, governamentais ou não governamentais;
XII - Envolver a comunidade no processo de distribuição e plantio de mudas;
XIII - Admitir usos e formas de ocupação que contribuam para a conservação do meio ambiente

e coibir usos que possuam potencial de contaminação dos recursos hídricos.

Seção VI - Da política de gestão e controle de risco

Art. 26. São diretrizes e objetivos da política municipal de gestão e controle de risco:

I - Promover a prevenção, identificando e mapeando as áreas de risco de desastres,
considerando fatores como topografia, padrões de drenagem e histórico de inundações
passadas;

II - Reduzir os riscos associados a enchentes e minimizar seus impactos negativos;
III - Reduzir a ocupação em áreas sujeitas a alagamentos;
IV - Integrar estratégias de planejamento urbano e uso do solo que considerem tanto os

desafios das inundações quanto às necessidades de crescimento e desenvolvimento das
comunidades;

V - Condicionar a ocupação em áreas com declividade entre 30% e 47% a laudo emitido por
responsável técnico atestando a viabilidade de edificação no local;

VI - Manter atualizado o Plano de Contingência de Defesa Civil e dar ampla divulgação ao
documento;

VII - Implementar de forma compulsória soluções construtivas que afastem as edificações da
quota altimétrica de inundação, nas áreas sujeitas a esse fenômeno.
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Seção VII - Da política de patrimônio cultural e urbano

Art. 27. São diretrizes e objetivos da política de proteção ao patrimônio cultural:

I - Valorizar os bens materiais, imateriais e a participação da comunidade local;
II - Promover ações de identificação, proteção e disseminação de conhecimento;
III - Fortalecer as ações do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Machado como

órgão legítimo de formulação da política cultural e territorial de proteção ao patrimônio;
IV - Manter a aprovação prévia dos bens tombados, inventariados e registrados, pelo Conselho

Municipal de do Patrimônio Cultural;
V - Preconizar os pareceres do Conselho Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural em

pedidos de demolição, construção ou intervenção sobre bens materiais e imateriais de
importância histórica e cultural, inclusive os de natureza privada;

VI - Digitalizar o acervo histórico do município, como livros de registros, fotos históricas, dentre
outros;

VII - Incentivar a participação das comunidades locais na identificação de suas referências
culturais;

VIII - Fomentar a continuidade dos grupos tradicionais como grupos de Congadas, Folia de Reis,
Corporação Musical União de Machado, dentre outros.

Seção VIII - Da política de turismo

Art. 28. São diretrizes gerais para a política de turismo do Município, dentre outras:

I - Promover a implementação e atualização do Plano Municipal de Turismo;
II - Incentivo ao desenvolvimento do turismo receptivo, tanto no que se refere à implantação

de equipamentos turísticos, como à criação de programas que visem ao incremento do
turismo de negócios, de eventos e de lazer no Município;

III - Incentivar a realização de festividades de cunho cultural com a finalidade de atrair a
participação turística;

IV - Promover ações que ampliem a participação do município no Programa ICMS Turismo;
V - Participar do Programa de Regionalização do Turismo desenvolvido pelo governo do

estado de Minas Gerais;
VI - Promover a manutenção do Conselho Municipal de Turismo, estimulando a participação da

sociedade civil, entidades e empreendedores interessados na temática;
VII - Priorizar a proteção e requalificação dos elementos de turismo e patrimônio já mapeados e

mapear novos;
VIII - Garantir que as estratégias e diretrizes para o desenvolvimento do setor turístico estejam

alinhadas com as mudanças nas condições sociais, econômicas, ambientais e culturais;
IX - Valorizar a identidade local, garantindo a participação da população Machadense nos

programas de desenvolvimento econômico relacionados ao turismo;
X - Promover o desenvolvimento e a modernização do setor hoteleiro e de alimentação em

Machado.
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TÍTULO III - DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 29. Os procedimentos de construção e gestão da política urbana municipal devem contar com
a participação efetiva da sociedade civil por meio dos canais previstos nesta lei, bem como
de outros existentes ou que vierem a ser criados.

Art. 30. Fica criado o Sistema de Gestão Urbana Participativa, constituído pelas instâncias de
participação de âmbito municipal e coordenado pelo Conselho da Cidade de Machado.

Parágrafo único. Constituem instâncias do Sistema de Gestão Urbana Participativa do
Município de Machado:

I - O Conselho da Cidade;
II - A Conferência Municipal de Política Urbana;
III - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Capítulo II - Do Conselho da Cidade de Machado

Art. 31. O Conselho da Cidade de Machado é o órgão municipal colegiado responsável pela
discussão pública da política urbana do Município de Machado, e tem as seguintes
atribuições:

I - Convocar, quadrienalmente, a Conferência Municipal de Política Urbana;
II - Coordenar o processo participativo de revisão do Plano Diretor junto ao órgão responsável

pelo desenvolvimento urbano;
III - Monitorar a implementação das diretrizes, normas e instrumentos urbanísticos contidos no

Plano Diretor, sugerindo alterações em sua regulamentação;
IV - Orientar o Poder Público na Administração dos assuntos relativos ao Plano Diretor do

Município de Machado;
V - Promover junto às entidades e instituições locais campanhas no sentido de tornar de

conhecimento público o Plano Diretor do Município de Machado;
VI - Opinar sobre a compatibilidade das propostas de obras contidas nos planos plurianuais e

nos orçamentos anuais com as diretrizes do Plano Diretor;
VII - Opinar sobre projetos de lei que versem sobre política urbana;
VIII - Promover fóruns, apresentações, palestras, audiências públicas, seminários ou cursos

voltados para o debate de temas afetos à política urbana;
IX - Decidir sobre outras matérias de sua competência, nos termos desta Lei Complementar;
X - Propor medidas para o aprimoramento da legislação urbanística do Município;
XI - Colaborar na aplicação e no cumprimento do Plano Diretor e demais normas urbanísticas;
XII - Exercer a gestão do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;
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XIII - Constituir, quando necessário, Câmaras Técnicas para apreciar matérias de sua
competência;

XIV - Promover ampla divulgação de seus atos;
XV - Elaborar seu regimento interno.

Art. 32. O Conselho da Cidade de Machado será constituído por 15 membros, que exercerão seu
mandato de forma não remunerada, e terá a proporcionalidade de 60% dos membros do
Poder Público e 40% dos membros da sociedade civil e será composto pelos segmentos:

I - Serão representantes do Poder Público:
a) dois representantes da Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação, Indústria e

Comércio – SEPLAN;
b) um engenheiro do quadro de servidores efetivos da Prefeitura Municipal;
c) um advogado do quadro de servidores efetivos da Prefeitura Municipal;
d) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio

Ambiente. – SEMAPA;
e) um representante da Diretoria de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal;
f) um representante da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público;
g) um representante da Câmara Municipal;
h) um representante da Polícia Militar Ambiental;

II - Os representantes da comunidade serão indicados por seus pares, de forma livre e
democrática, através das seguintes entidades:

a) um representante de Associação de Bairro Urbana;
b) um membro do CREA;
c) um membro da OAB;
d) um membro da ACIAM-CDL;
e) um representante da FEM;
f) um representante da FUMESC e CESEC;
g) um representante do IF Sul de Minas Gerais;
h) um representante do IEF;
i) um representante do Corpo de Bombeiros.

§ 1º. Os representantes do Poder Público serão indicados pelo Secretário responsável pelas
respectivas pastas desde que aprovados pelo prefeito, pelo presidente da Câmara
Municipal e pelo comando local da Polícia Militar.

§ 2º. No caso dos membros da sociedade civil, cada entidade indicará um representante titular e
um suplente que o substituirá em casos de ausências e impedimentos.

§ 3º. O mandato dos membros do Conselho da Cidade de Machado será de 02 (dois) anos, com
direito a reeleições consecutivas, nos termos do regulamento.

§ 4º. O mandato dos membros da sociedade civil será da entidade, que deverá indicar o
conselheiro que a representará.

§ 5º. Os conselheiros indicados para representar entidades não poderão compor o conselho por
mais de 4 (quatro) anos consecutivos.
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§ 6º. A escolha do presidente do Conselho será feita por eleição dentre seus membros e seu
mandato é de 2 (dois) anos.

Art. 33. Os membros/conselheiros do COGEP – Conselho Gestor de Plano Diretor, instituído pela
Lei Municipal n.º 2.156/2009, alterada pela Lei Municipal n.º 3.276/2021, com mandado
vigente na promulgação dessa Lei, entrarão em exercício como membros do Conselho da
Cidade de Machado, até o final de seu mandato, após o qual serão realizadas novas
eleições.

Art. 34. O Conselho da Cidade de Machado atuará em conjunto com outros conselhos municipais
instituídos por leis próprias, principalmente o Conselho Municipal de Conservação e Defesa
do Meio Ambiente - CODEMA, instituído pela Lei Municipal n° 1.755/2005 ou lei
superveniente que venha a substituí-la ou alterá-la.

Capítulo III - Da Conferência Municipal de Política Urbana

Art. 35. A Conferência Municipal de Política Urbana é instância do processo de gestão da política e
planejamento urbano e territorial do Município que tem por objetivo avaliar a condução e os
impactos da implementação da política de desenvolvimento urbano municipal e apontar
diretrizes para seu aprimoramento.

Art. 36. A Conferência Municipal de Política Urbana deverá ser realizada quadrienalmente, para
deliberar sobre a eficácia da política urbana desenvolvida no Município e elaborar
recomendações ao Executivo quanto à implementação do Plano Diretor vigente.

§ 1º. A Conferência Municipal de Política Urbana será convocada formalmente e com ampla
divulgação, com a participação dos representantes do Poder Público Municipal e dos
segmentos da sociedade civil.

§ 2º. A Conferência Municipal de Política Urbana deverá ser realizada, salvo justificativa
plausível, no segundo ano da gestão do Poder Executivo.

Art. 37. A Conferência Municipal de Política Urbana tem por objetivo específico a deliberação sobre
a revisão do Plano Diretor e deverá ser realizada mediante as seguintes atividades:

I - Aprovação pelo Conselho da Cidade de Machado do regimento da Conferência;
II - Aprovação pelo Conselho da Cidade de Machado de diretrizes para revisão do Plano

Diretor;
III - Realização de reunião pública de abertura da Conferência, após ampla divulgação;
IV - Leitura situacional do Município, contendo:

a) Leitura Comunitária por meio de pré-conferências regionais, convocadas amplamente junto
à população de cada região;

b) desenvolvimento de Leitura Técnica pelo Executivo municipal;
V - Eleição de delegados nas pré-conferências regionais, em número proporcional à população

de cada região;
VI - Capacitação de delegados eleitos;

21



VII - Elaboração de propostas pelos delegados eleitos e pelo Poder Executivo municipal com
base nas diretrizes aprovadas pelo Conselho da Cidade de Machado e nas leituras Técnica
e Comunitária realizadas;

VIII - Aprovação final das propostas em plenária de delegados convocada para esta finalidade;
IX - Elaboração pelo Executivo municipal de projeto de lei de revisão do Plano Diretor, com

base nas propostas aprovadas pela Conferência.

Capítulo IV - Do Fundo de Desenvolvimento Urbano Municipal

Art. 38. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento Urbano Municipal de Machado (FMDU), de
natureza contábil, com o fim de apoiar ou realizar investimentos destinados a concretizar
os objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais
relacionados com o desenvolvimento urbano e a gestão urbanística ou decorrentes do
Plano Diretor, em obediência às prioridades nele estabelecidas.

Art. 39. O FMDU será constituído de recursos provenientes das fontes de receitas abaixo
discriminadas:

I - Valores decorrentes da aplicação dos instrumentos de política urbana previstos no Plano
Diretor e nas demais legislações urbanísticas, que lhes sejam destinados;

II - Recursos oriundos de contrapartidas urbanísticas, especialmente relativas a
empreendimentos de impacto, nos termos da legislação;

III - Recursos oriundos da regularização fundiária de interesse específico;
IV - Recursos oriundos do parcelamento do solo ou ocupação de terreno não parcelado;
V - Multas, correção monetária e juros recebidos em decorrência de aplicações de

instrumentos de política urbana e da aplicação da legislação urbanística;
VI - Multas advindas do descumprimento dos Termos de Compromisso firmados pelo Município

de Machado com empreendedores para o cumprimento das diretrizes urbanísticas;
VII - Taxas e preços públicos referentes ao licenciamento de parcelamentos, edificações e

atividades;
VIII - Dotações orçamentárias e créditos adicionais suplementares;
IX - Repasses ou dotações de origem orçamentária da União e do Estado de Minas Gerais;
X - Repasses, contribuições ou doações de entidades internacionais;
XI - Contribuições ou doações de pessoas físicas ou jurídicas;
XII - Recursos oriundos de acordos, contratos, consórcios e convênios;
XIII - Rendimentos de aplicações financeiras;
XIV - Outras receitas e rendas que lhes sejam destinados.

Parágrafo único. O regulamento disporá sobre a constituição, o financiamento e a
execução orçamentária do fundo, incluindo sua gestão, que deverá ser participativa e
contar com a participação do Conselho da Cidade.

TÍTULO IV - DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA
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Capítulo I - Disposições Gerais

Art. 40. Os instrumentos da política urbana, ou instrumentos urbanísticos, são ferramentas legais e
técnicas definidas pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001), utilizadas no
planejamento, gestão e financiamento do desenvolvimento urbano do Município de
Machado.

Parágrafo único. Os instrumentos previstos neste Título tem por objetivo:

I - Regular o uso do solo para a ordenação do território urbano;
II - Estabelecer normas e diretrizes para o crescimento urbano;
III - Promover a equidade social e a justa distribuição dos ônus e benefícios do processo de

urbanização;
IV - Proteger o meio ambiente e o patrimônio histórico;
V - Evitar a retenção especulativa de imóveis em áreas cobertas por infraestrutura e serviços

urbanos;
VI - Garantir o direito à cidade do meio ambiente urbano.

Art. 41. O Município de Machado, sem prejuízo de lei específica superveniente ao Plano Diretor,
conta com os seguintes instrumentos urbanísticos:

I - Parcelamento, Edificação e da Utilização Compulsórios;
II - IPTU Progressivo no Tempo;
III - Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública;
IV - Consórcio Imobiliário;
V - Direito de Preempção;
VI - Outorga Onerosa do Direito de Construir, Outorga Gratuita, Transferência do Direito de

Construir enquanto formas de superação do coeficiente de aproveitamento;
VII - Operação Urbana Consorciada;
VIII - Estudo de Impacto de Vizinhança.

§ 1º. Os instrumentos previstos neste título devem ser aplicados para alcançar a função social
da propriedade urbana, combater a retenção especulativa de terrenos em áreas providas
de infraestrutura

§ 2º. A implementação dos instrumentos de política urbana ocorrerá em relação ao imóvel
urbano, de forma independente da extensão dos direitos reais a ele relacionados, não
sendo de incumbência do Poder Executivo resolver, debater ou intervir em conflitos
concernentes à propriedade, sendo de responsabilidade do proprietário eventuais danos
causados a terceiros.

Art. 42. A propriedade urbana deverá cumprir sua função social, sendo este um elemento inerente
ao conteúdo do direito de propriedade, devendo ser utilizada em prol do bem coletivo, da
segurança, do bem-estar dos indivíduos, do equilíbrio ambiental e no atendimento às
normas de ordenação do território.

Parágrafo único. A propriedade urbana, no cumprimento de sua função social, deve
assegurar também o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de
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vida, à justiça social, ao desenvolvimento das atividades econômicas e à garantia do direito
à terra urbana, à moradia, ao trabalho, ao lazer e à circulação, para as presentes e futuras
gerações.

Art. 43. Cabe ao Poder Executivo divulgar publicamente os atos relacionados à implementação dos
instrumentos de política urbana estipulados por este Plano, assegurando, ademais, o
acesso público às seguintes informações:

I - Cadastro dos imóveis objeto de notificação para cumprimento da função social da
propriedade;

II - Relatório de monitoramento da aplicação dos instrumentos de política urbana.

Parágrafo único. O Poder Executivo é responsável por assegurar a transparência na
administração dos fundos relacionados à implementação dos instrumentos de política
urbana.

Art. 44. O Poder Executivo tem a autorização para realizar a concessão de uso especial para fins
de moradia, podendo ser de forma gratuita ou onerosa, conforme estabelecido na
legislação específica.

Capítulo II - Do Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios (PEUC)

Art. 45. Com vistas a estimular a função social da propriedade urbana, o Poder Executivo poderá
determinar o Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios em imóveis urbanos
não parcelado, não edificado, subutilizado ou não utilizado, observando-se as diretrizes da
política urbana e as especificidades de cada zoneamento.

§ 1º. Considerando a existência de infraestrutura já instalada, o Município deve priorizar a
aplicação do PEUC nas seguintes zonas e eixos:

I - Zona de Ocupação Preferencial;
II - Zona Central;
III - Zona de Ocupação Moderada 3;
IV - Eixo de Adensamento;
V - Eixo de Adensamento Moderado.

§ 2º. Com vistas a combater a segregação socioespacial, articulando-se a malha urbana com
áreas fragmentadas e estímulo à ocupação de imóveis vazios, tem-se também as
seguintes áreas como prioritárias na aplicação do PEUC:

I - Zonas Especiais de Interesse Social 1 (ZEIS-1);
II - Zonas Especiais de Interesse Social 2 (ZEIS-2);
III - Zonas Especiais de Interesse Social 3 (ZEIS-3);
IV - Zona de Qualificação Urbana e Ambiental;
V - Zona de Expansão.

§ 3º. Não será aplicado o PEUC na gleba ou lote no qual exista impossibilidade técnica de
implantação de infraestrutura de saneamento, de energia elétrica ou sistema de circulação,
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bem como à gleba ou lote em que exista impedimentos de ordem ambiental quanto à sua
ocupação ou utilização.

§ 4º. A forma de notificação dos proprietários, os prazos para o cumprimento da obrigação de
parcelar, edificar ou utilizar o imóvel objeto da notificação e o protocolo de projeto junto ao
órgão municipal competente, deverão seguir o disposto na Lei Federal nº 10.257/2001.

§ 5º. O caráter prioritário para aplicação do PEUC nas áreas definidas nos parágrafos 1º e 2°
não ilide a possibilidade do Município em, mediante lei específica, determinar o universo
notificável em outra zona, a depender da conveniência e oportunidade para a realização do
feito.

Art. 46. Considera-se como imóvel subutilizado aquele cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo
definido neste Plano Diretor ou em legislação específica que venha a definir a aplicação do
PEUC em outras áreas para além das prioritárias, observando-se o seguinte:

I - Aquele cuja área total construída seja menor do que o valor obtido pela à multiplicação da
área do terreno pelo Coeficiente de Aproveitamento Mínimo;

II - Aquele inserido na Zona de Ocupação Preferencial - que, utilizado como estacionamento
de veículos, não atenda a, pelo menos, uma das seguintes condições:

a) esteja associado a uma ou mais atividades com área utilizada igual ou superior àquela
ocupada pela atividade de estacionamento;

b) ocorra em edifício-garagem com utilização de, no mínimo, o potencial construtivo dado pela
multiplicação do Coeficiente de Aproveitamento Básico pela área do terreno.

§ 1º. Não se caracteriza como subutilizado o terreno que contenha uma construção não
residencial com área líquida edificada inferior ao estabelecido no inciso I deste artigo,
desde que a área não ocupada do terreno seja utilizada para a realização da atividade,
salvo o disposto no inciso II deste artigo.

§ 2º. Cabe recurso, nos termos do regulamento, contra ato administrativo que declarar os
imóveis inseridos nas zonas preferenciais para a notificação como sendo subutilizados.

§ 3º. O Poder Executivo só poderá proceder com as notificações para identificação dos imóveis
subutilizados após publicação oficial do regulamento do parágrafo anterior.

Art. 47. Para fins de aplicação do PEUC, considera-se como não utilizado:

I - A porção de terra não parcelada e o lote não edificado;
II - O imóvel abandonado, nos termos do art. 1.276 do Código Civil;
III - O imóvel edificado sem uso comprovado há mais de 3 (três) anos;
IV - A edificação caracterizada como obra paralisada, inacabada, que não apresente alvará de

construção em vigor e não possua certidão integral de baixa de construção.

§ 1º. Regulamento disporá sobre os critérios para enquadramento de imóveis no disposto no
caput deste artigo, com vistas a coibir a retenção especulativa deles e estimular o
cumprimento da função social da propriedade.

§ 2º. Contra o ato administrativo que declarar imóvel como não utilizado, caberá recurso, na
forma prevista em regulamento.
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Art. 48. O PEUC não será aplicado aos imóveis com as atividades de postos de abastecimento de
veículos, terminais de logística, transportadoras, garagens de veículos de transporte
coletivo ou de cargas, depósitos de material de construção a céu aberto, depósitos de
material para reciclagem, ao longo de linhas de transmissão de energia ou dados, estação
de captação, tratamento e distribuição de água e esgoto, hortas urbanas caracterizadas
como atividade econômica e estacionamentos localizados na Zona Central, desde que
apresentem uso licenciado para o imóvel.

Art. 49. Fica permitido a denúncia de imóveis abandonados ou subutilizados por meio de formulário
digital ou físico próprio.

Art. 50. O Poder Executivo Municipal poderá instituir o Sistema Municipal de Vazios Urbanos, o
qual deve integrar o Sistema Municipal de Planejamento e Fiscalização do Município de
Machado, possibilitando que a Administração Pública realize a gestão das notificações e
aplique os instrumentos pertinentes em caso de descumprimento da obrigação, conforme
disposto neste capítulo e nos próximos.

Art. 51. Fica facultado ao Poder Executivo instituir ou adotar programas de incentivo, fomento ou
apoio técnico para aproximar os proprietários notificados para o PEUC e os agentes
interessados em realizar empreendimentos imobiliários, comerciais ou outro tipo de
iniciativa que esteja relacionado ao desenvolvimento da cidade e em observância ao
zoneamento, parâmetros e definições deste Plano Diretor.

Capítulo III - Do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) Progressivo no Tempo

Art. 52. Uma vez descumpridas as obrigações definidas no âmbito da notificação, os prazos ou as
etapas para realização do parcelamento, edificação ou utilização do imóvel ocioso, o Poder
Executivo deverá proceder com a aplicação do Imposto Predial Territorial Urbano
progressivo no tempo, compreendido pela majoração da alíquota pelo prazo máximo de 5
(cinco) anos consecutivos.

§ 1º. A alíquota a ser aplicada anualmente será igual a 2 (duas) vezes a que foi prevista para o
ano anterior, devendo-se respeitar o limite máximo de 15% (quinze por cento), nos termos
da Lei Federal n.º 10.257/2001.

§ 2º. Uma vez decorrido o prazo de 5 (cinco) anos previsto no caput, sem que o proprietário
tenha cumprido com a obrigação de parcelar, edificar ou efetivar o uso do imóvel notificado,
o Poder Executivo deverá, alternativamente:

I - Manter a cobrança da alíquota máxima até que seja efetivada a obrigação definida;
II - Realizar a desapropriação do imóvel, conforme disposto no capítulo que dispõe sobre a

desapropriação com pagamento em títulos da dívida;
III - Constituir, junto ao proprietário, o consórcio imobiliário como forma de cumprir com a

função social da propriedade, conforme disposições do capítulo que dispõe sobre o
Consórcio Imobiliário.
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§ 3º. É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação progressiva de que
trata este Capítulo, nos termos da Lei Federal n.º 10.257/2001.

Art. 53. No ano seguinte ao que o proprietário do imóvel comprovar o cumprimento da sua
obrigação de edificar, parcelar ou utilizar o imóvel, o IPTU será lançado sem a aplicação
das alíquotas aqui previstas.

Capítulo IV - Da Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública

Art. 54. Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha
cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o Município poderá
proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública,
seguindo-se as disposições do Capítulo II, Seção IV da Lei Federal n.º 10.257/2001.

Art. 55. A aplicação da desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública não poderá
ocorrer sem a observância da aplicação anterior do PEUC e IPTU progressivo no tempo,
por estar contra a norma federal pertinente.

Capítulo V - Do Consórcio Imobiliário

Art. 56. O consórcio imobiliário é um instrumento urbanístico que tem o propósito de contribuir com
a função social da propriedade urbana, possibilitando acordo entre o Poder Público
municipal e o proprietário para a funcionalização de imóveis ociosos mediante convênio
administrativo.

§ 1º. O consórcio imobiliário possibilita a viabilização de planos de urbanização ou edificação
por meio da qual o proprietário transfere ao Executivo seu imóvel e, após a realização das
obras, recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou
edificadas.

§ 2º. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário deverá ser
correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observando-se os limites
do disposto na legislação federal, descontados os débitos existentes em favor do Município
relativos ao imóvel.

Art. 57. A aprovação do consórcio imobiliário pelo órgão municipal deve estar condicionada à
viabilidade financeira e o aproveitamento do imóvel, de modo que o instrumento possa ser
uma alternativa às pessoas com insuficiência econômica para atribuir maior
aproveitamento em suas propriedades mediante desenvolvimento de empreendimentos
após transferência do bem ao Município.

Parágrafo único. Os consórcios imobiliários com foco na produção de moradia social às
pessoas de baixa renda terão prioridade de aprovação, inclusive na implementação de
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projetos habitacionais com recursos do Programa Minha Casa, Minha Vida ou outras fontes
de recursos.

Art. 58. O instrumento deste Capítulo não se destina às construtoras com capilaridade e estrutura
suficientes para o desenvolvimento de empreendimentos, sob pena de vício de motivo do
ato administrativo de realização do consórcio.

Art. 59. O instrumento deste Capítulo poderá ser aplicado em todo o perímetro urbano, atrelado ou
não ao IPTU progressivo no tempo, podendo ser uma alternativa também para os imóveis
objetos de notificação via PEUC e em áreas de regularização fundiária.

Parágrafo único. Considerando oportunidade e conveniência para a Administração Pública
em formar de banco de terras para programas de habitação de interesse social, com vistas
a sanar o déficit habitacional do Município de Machado, tem-se também como áreas
prioritárias para a aplicação do consórcio imobiliário:

I - Zonas Especiais de Interesse Social 1 (ZEIS-1);
II - Zonas Especiais de Interesse Social 2 (ZEIS-2);
III - Zonas Especiais de Interesse Social 3 (ZEIS-3);
IV - Zona de Qualificação Urbana e Ambiental;
V - Zona de Expansão;
VI - Zona de Ocupação Preferencial;
VII - Eixo de Adensamento;
VIII - Eixo de Adensamento Moderado.

Art. 60. A viabilização de planos de urbanização ou edificação através do consórcio imobiliário
estará condicionada ao interesse público, conveniência e oportunidade, devendo estar em
sintonia com o desenvolvimento e ordenamento territorial sustentável.

Art. 61. O consórcio de que trata o Capítulo poderá ser utilizado como instrumento para viabilizar
programa de habitação, lazer, agroecologia e outros, como forma de incentivo à utilização
de terrenos ociosos.

Capítulo VI - Do Direito de Preempção

Art. 62. O direito de preempção confere ao Poder Público municipal preferência para aquisição de
imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, cuja finalidade é promover o
desenvolvimento estratégico da cidade de Machado.

Art. 63. O direito de preempção deve ter como prioridade os seguintes objetivos:

I - a instalação de equipamentos públicos em terrenos vazios;
II - habitação de interesse social em terrenos vazios;
III - Regularização fundiária;
IV - Criação de unidades de conservação e proteção de áreas ambientalmente sensíveis, de

interesse histórico, paisagístico e cultural;
V - Ordenação e direcionamento da expansão do espaço urbano;
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Parágrafo único. Os objetivos prioritários elencados no caput não excluem outros objetivos
que estejam alinhados aos princípios gerais e diretrizes deste Plano Diretor, observando-se
o interesse público, bem como as necessidades definidas na Lei Federal nº 10.257/2001.

Art. 64. No intuito de combater a segregação socioespacial e promover a distribuição de
equipamentos públicos, o instrumento de que trata este Capítulo deverá ser
prioritariamente aplicado nas seguintes zonas e eixos:

I - Zonas Especiais de Interesse Social 1 (ZEIS 1);
II - Zonas Especiais de Interesse Social 2 (ZEIS 2);
III - Zonas Especiais de Interesse Social 3 (ZEIS 3);
IV - Zona de Qualificação Urbana e Ambiental;
V - Zona de Expansão;
VI - Zona de Ocupação Preferencial;
VII - Eixo de Adensamento;
VIII - Eixo de Adensamento Moderado;

§ 1º. As áreas prioritárias definidas no caput não excluem outras áreas que o Poder Público
municipal julgar necessário para se atingir as finalidades deste Plano Diretor.

§ 2º. Lei municipal específica deverá determinar a aplicação do instrumento prioritariamente nas
zonas delimitadas no caput e sem prejuízo de outras, devendo delimitar o prazo de
vigência não superior a 5 (cinco) anos, renovável a partir de 1 (um) ano após o decurso do
prazo inicial de vigência.

Art. 65. Uma vez demarcadas as áreas como de incidência do direito de preempção, o proprietário
deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o Município, no prazo máximo
de trinta dias, manifeste por escrito seu interesse em comprá-lo.

Parágrafo único. A notificação, a proposta de compra assinada por terceiro interessado, a
publicação da notificação recebida pelo Município e demais trâmites para eventual
alienação do bem, deverá estrita observância às disposições do Capítulo II, Seção VIII, da
Lei Federal nº 10.257/2001.

Capítulo VII - Da superação do Coeficiente de Aproveitamento

Seção I - Disposições gerais

Art. 66. A utilização além do potencial construtivo básico de cada terreno, calculado pelo produto
de sua área pelo correspondente Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAbas), pode
ocorrer até o limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Máximo (CAmax) da
zona urbana em que o terreno está localizado, respeitando as condições estipuladas por
esta legislação.

Art. 67. O Coeficiente de Aproveitamento Máximo (CAmax) tem por função definir o direito
adicional de construção, entendido como bem dominical, de titularidade do Executivo, para
cumprir funções urbanísticas e socioambientais de interesse da coletividade.
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Art. 68. A aplicação de potencial construtivo adicional deve ser condição para a superação do
potencial construtivo definido pelo CABas, o que pode ser adquirido por um ou mais dos
seguintes meios:

I - Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC);
II - Transferência do Direito de Construir (TDC);
III - Benefício urbanístico de Outorga Gratuita;
IV - A utilização de certificados de potencial adicional de construção - CEPACs, quando

regulamentados e emitidos em regime de Operação Urbana Consorciada.

§ 2º. O Termo de Conduta Urbanística (TCU) firmado pelo responsável legal do projeto
devidamente licenciado junto à Secretaria Municipal competente, deverá definir a
superação do CAbas e a aplicação do adicional construtivo adquirido pelos instrumentos
do caput.

§ 3º. A superação do potencial construtivo delimitado pelo CAmax é condicionada à aplicação
de potencial construtivo adicional, adquirido exclusivamente por meio de benefícios
decorrentes da produção de habitação de interesse social conforme inciso IV do caput.

§ 4º. Em qualquer empreendimento, 10% (dez por cento) da diferença entre o CAmax e o
CAbas somente poderão ser adquiridos por meio da transferência do direito de construir.

Art. 69. O prazo para utilização do potencial construtivo adicional coincidirá com o de validade da
licença de construção específica.

Parágrafo único. A caducidade da licença de construção incluirá a do direito de construir
adicional nele previsto, não podendo ser este objeto de transferência ou alienação e, a
renovação do alvará de construção contempla a manutenção da possibilidade de utilização
do potencial construtivo adicional.

Art. 70. Eventual perda do direito de utilização do potencial construtivo adicional referente à OODC
não implica no ressarcimento do valor pago por parte do Município de Machado.

Seção II - Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 71. A Outorga Onerosa do Direito de Construir (OODC) é um instrumento urbanístico que
permite ao Poder Público municipal autorizar o aumento do potencial construtivo em
determinadas áreas, mediante contrapartida financeira por parte dos proprietários ou
empreendedores, sendo uma medida estratégica de desenvolvimento urbano.

Parágrafo único. A OODC é um instrumento de superação do Coeficiente de
Aproveitamento Básico existente em cada zona.

Art. 72. Define-se como área passível de aplicação da OODC a diferença de área construída entre
o Coeficiente de Aproveitamento Máximo e o Coeficiente de Aproveitamento Básico, onde
incidirá a contrapartida financeira.
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Art. 73. O pagamento pela OODC será devido pelo responsável legal pelo projeto licenciado a
partir da aprovação do projeto arquitetônico e poderá ocorrer à vista ou parceladamente,
conforme será estabelecido em norma específica.

Parágrafo único. Estarão isentas do pagamento de OODC as instituições religiosas e os
equipamentos de assistência social a elas vinculados.

Art. 74. Os recursos auferidos pelo pagamento de OODC serão aplicados prioritariamente em
obras de requalificação urbana e ambiental da cidade, obras de saneamento básico,
drenagem urbana, habitação de interesse social, sem prejuízo das demais hipóteses de
aplicação não prioritárias elencadas na Lei Federal nº 10.257/2001.

Parágrafo único. O Município poderá utilizar recursos da OODC para viabilizar obras em
calçadas e de mobilidade ativa, com vistas a tornar os eixos viários mais agradáveis para
pedestres, tendo-se como prioridade de aplicação as zonas e eixos assim definidos no
título relativo ao zoneamento municipal desta Lei.

Art. 75. A certidão de baixa na construção da edificação e a licença de funcionamento para as
atividades a serem exercidas estarão condicionadas ao pagamento integral da OODC.

Art. 76. O Executivo poderá aceitar imóveis, cuja aquisição seja de interesse público, como forma
de pagamento pela OODC.

Art. 77. O CAbas e o CAmax dos terrenos sobre os quais incida faixa de recuo de alinhamento
deverá considerar toda a área deles.

§ 1º. Na hipótese do caput, poderá ser admitido o pagamento de OODC pela transferência da
faixa de recuo de alinhamento do Executivo, nos termos do regulamento específico.

§ 2º. Caso o valor concernente à faixa de recuo de alinhamento, calculado com base na planta
de valores imobiliários utilizada para cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens
Imóveis por ato Oneroso Inter vivos - ITBI, ser inferior àquele devido a título de OODC, a
diferença deverá ser paga pelo responsável legal pelo projeto licenciado.

Art. 78. A aplicação da OODC somente ocorrerá nas áreas de zonas e eixos em que houver a
definição do Coeficiente de Aproveitamento Máximo, sendo elas:

I - Eixo de Adensamento;
II - Eixo de Adensamento Moderado;
III - Eixo de Equipamentos;
IV - Zona de Ocupação Preferencial;
V - Zona Central;
VI - Zona de Ocupação Moderada 1;
VII - Zona de Ocupação Moderada 2;
VIII - Zona de Ocupação Moderada 3;
IX - Zona de Equipamentos 1;
X - Zona de Equipamentos 2;
XI - Zona de Equipamentos 3.
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Art. 79. O Poder Executivo regulamentará fundos específicos no âmbito do Município para os
recursos provenientes da OODC, ou poderá direcioná-los ao Fundo de Desenvolvimento
Urbano Municipal de que trata esta Lei.

Art. 80. É de responsabilidade do Município a publicidade dos atos relativos à aplicação de OODC,
inclusive no que concerne aos valores aplicáveis à cobrança de contrapartidas.

Art. 81. O Executivo deverá manter registro das OODCs, do qual constem os imóveis receptores e
os respectivos potenciais construtivos recebidos para fins de registro e atuação
fiscalizatória.

Seção III - Da aplicação do benefício urbanístico de Outorga Gratuita

Art. 82. Além do instrumento urbanístico da OODC, a superação do CAbas também poderá ocorrer
mediante a Outorga Gratuita, sendo uma possibilidade para se alcançar o CAmax,
aumentando-se o potencial construtivo do terreno mediante melhorias e gentilezas
urbanísticas alinhadas aos princípios de desenvolvimento urbano da cidade de Machado.

Art. 83. Os empreendimentos que mantiverem 100% da taxa de permeabilidade do terreno no
afastamento frontal da edificação e permeabilidade visual da fachada, poderão obter o
benefício de geração de potencial construtivo acima do CAbas.

§ 1º. A adoção da medida descrita no caput garante ao empreendedor o cômputo de 20% da
área do lote em potencial construtivo.

§ 2º. A taxa de permeabilidade no afastamento frontal é aplicável somente nas zonas e eixos de
incidência da OODC.

Art. 84. A implementação de térreo comercial em edifícios residenciais, promovendo-se o uso
misto, garante ao empreendedor o benefício da Outorga Gratuita de potencial construtivo
acima do CAbas, fomentando a criação de novas centralidades no Município.

§ 1º. A adoção da medida descrita no caput garante ao empreendedor o cômputo de 100% da
área do lote em potencial construtivo.

§ 2º. As edificações de uso misto com térreo comercial só poderão ser beneficiadas mediante
Outorga Gratuita quando executadas nas seguintes zonas e eixos:

I - Eixo de Adensamento;
II - Eixo de Adensamento Moderado;
III - Zona de Ocupação Preferencial;
IV - Zona Central;
V - Zona de Ocupação Moderada 1;
VI - Zona de Ocupação Moderada 2;
VII - Zona de Ocupação Moderada 3;
VIII - Eixo de Equipamentos;
IX - Zona de Equipamentos 1;
X - Zona de Equipamentos 2;
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XI - Zona de Equipamentos 3.

Art. 85. A produção de habitação de interesse social (HIS) para famílias de baixa renda,
classificadas em Faixa 1 e Faixa 2, em áreas bem localizadas, providas de infraestrutura e
equipamentos públicos, confere ao empreendedor ou construtoras a possibilidade de
aumentar o potencial construtivo para além do CAbas até o limite do CAmax pela Outorga
Gratuita.

§ 1º. A adoção da medida descrita no caput garante ao empreendedor 100% de Outorga
Gratuita até o limite do CAmax.

§ 2º. O benefício só é aplicável nas seguintes zonas e eixos:

I - Eixo de Adensamento;
II - Eixo de Adensamento Moderado;
III - Zonas de Ocupação Preferencial;
IV - Zona Central;
V - Zona de Ocupação Moderada 1;
VI - Zona de Ocupação Moderada 2;
VII - Zona de Ocupação Moderada 3.

§ 3º. O parâmetro de renda Faixa 1 e Faixa 2 seguirá a definição disposta no Programa Minha
Casa Minha Vida para fins de determinação das famílias beneficiárias.

Art. 86. Nas zonas e eixos em que exista a possibilidade de incidência de mais de um benefício
urbanístico pela via da Outorga Gratuita, é possível que sejam utilizados cumulativamente,
de modo que o volume construtivo adicional esteja isento do pagamento da OODC pelas
gentilezas urbanas construídas.

Parágrafo único. O somatório dos benefícios não poderá ultrapassar o CAmax.

Seção IV - Da Transferência do Direito de Construir

Art. 87. A transferência do direito de construir (TDC) confere ao Poder Executivo a possibilidade de
conceder autorização específica aos proprietários de imóvel urbano para alienar ou para
exercer em outro local o direito de construir previsto nesta lei relativo ao Coeficiente de
Aproveitamento Básico, nos termos desta lei e da Lei Federal nº 10.257/2001.

§ 1º. A alienação ou exercício do direito de construir em outro local só ocorrerá, conforme as
hipóteses da Lei Federal citada no caput, nos seguintes casos:

I - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II - Preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental,

paisagístico, social ou cultural;
III - Servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por

população de baixa renda e habitação de interesse social.

§ 2º. Não são passíveis de TDC:
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I - Imóveis não parcelados;
II - Imóveis de propriedade pública ou que, em sua origem, tenham sido alienados pelo

Município, Estado ou União de forma não onerosa.

§ 3º. Considera-se como imóveis geradores de TDC aqueles que possuem a faculdade de
transferir o potencial construtivo não utilizado para um imóvel passível de receber esse
potencial, sendo este o imóvel receptor da transferência.

Art. 88. A emissão do TDC para imóveis tombados está sujeita à condição de bom estado de
conservação, comprovada por meio de laudo técnico emitido pelo órgão municipal
encarregado da preservação do patrimônio cultural.

Parágrafo único. Aos imóveis de que trata o caput é permitida a transferência de ⅓ (um
terço) do potencial construtivo de forma antecipada, para viabilizar a recuperação do
estado de conservação do bem.

Art. 89. O proprietário de imóveis que possuem restrições de construção em seu terreno, poderá
transferir a terceiros o direito de construir em outro local, desde que atenda às exigências
desse Plano Diretor ou lei municipal específica acerca da matéria.

Art. 90. Nos casos de imóveis destinado à preservação ambiental, fica condicionada à
comprovação, por meio de laudo técnico emitido pela Secretaria Municipal competente nas
questões afetas ao meio ambiente, da sua preservação ou recuperação, principalmente na
Zona de Proteção Ambiental 2, Zona de Qualificação Urbana e Ambiental e Zona de
Expansão e outras com características comprovadamente semelhantes.

Parágrafo único. O fundamento para TDC previsto no caput se estende aos imóveis
localizados em áreas com risco de inundação, áreas alagáveis, áreas com risco geológico
e geotécnico, principalmente em áreas cuja declividade seja superior a 45º (quarenta e
cinco graus).

Art. 91. Norma específica deverá dispor sobre o procedimento, documentos e o órgão do Município
responsável para análise do requerimento de TDC, de modo que, desde logo, o
proprietário informe a situação possessória do imóvel e assuma exclusiva
responsabilidade, perante o Executivo e terceiros, acerca das informações prestadas.

Parágrafo único. A norma de que trata do procedimento e especificidades de
regulamentação do TDC para sua aplicação deverá estar alinhada aos princípios deste
Plano Diretor e observar o que for pertinente à matéria.

Art. 92. A condição básica para que um imóvel seja qualificado como receptor de TDC é a de que
ele deve, obrigatoriamente, estar inserido em uma das zonas urbanas ou eixos em que
exista previsão de aplicação e incidência do Coeficiente Máximo, até o limite de cada um
dos coeficientes, sendo eles:

I - Eixo de Adensamento;
II - Eixo de Adensamento Moderado;
III - Eixo de Equipamentos;
IV - Zona de Ocupação Preferencial;
V - Zona Central;
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VI - Zona de Ocupação Moderada 1;
VII - Zona de Ocupação Moderada 2;
VIII - Zona de Ocupação Moderada 3;
IX - Zona de Equipamentos 1;
X - Zona de Equipamentos 2;
XI - Zona de Equipamentos 3.

Art. 93. Uma vez efetuada a TDC em relação a cada imóvel receptor, o potencial construtivo
transferido fica vinculado a esse imóvel, sendo vedada uma nova transferência.

Parágrafo único. Após a consumação da TDC, o imóvel gerador pode receber TDC para
restituir o potencial construtivo transferido, desde que sejam preservadas as características
que o qualificaram como gerador da transferência.

Art. 94. É de responsabilidade do Poder Executivo a manutenção de registro das Transferências do
Direito de Construir ocorridas, incluindo informações sobre os imóveis transmissores e
receptores, juntamente com os potenciais construtivos transferidos e recebidos, para fins
de gerência, armazenamento de dados e maior atuação fiscalizatória do Município.

Capítulo VIII - Da Operação Urbana Consorciada

Art. 95. Considera-se Operação Urbana Consorciada (OUC) o conjunto de conjunto de
intervenções e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de
alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a
valorização ambiental.

Art. 96. Lei Municipal específica, com base nos princípios e diretrizes dente Plano Diretor, poderá
dispor sobre delimitação da área para aplicação de operações consorciadas, sempre com
base no interesse público e aos objetivos vinculados ao instrumento disposto neste
Capítulo.

Art. 97. Sem prejuízo de outras medidas alinhadas aos princípios e diretrizes deste Plano, às
disposições sobre Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, ao Código de Obras e Código
de Posturas do Município de Machado, poderão ser previstas nas OUC:

I - A modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e
subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental
delas decorrente;

II - A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a
legislação vigente.

III - A concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias visando a
redução de impactos ambientais, e que comprovem a utilização, nas construções e uso de
edificações urbanas, de tecnologias que reduzam os impactos ambientais e economizem
recursos naturais, especificadas as modalidades de design e de obras a serem
contempladas.
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Art. 98. O encaminhamento à Câmara Municipal de Machado (CMM) do projeto de lei relativo à
OUC deve ser precedido dos seguintes elementos que integrarão o Plano de Operação
Urbana Consorciada (POUC):

I - Definição da área a ser atingida;
II - Programa básico de ocupação da área, incluindo as regras específicas de parcelamento,

uso e ocupação do solo, normas edilícias e de posturas;
III - Programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela

operação;
IV - Finalidades da operação;
V - Estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV);
VI - As contrapartidas a serem exigidas dos proprietários, usuários permanentes e investidores

privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I, II, e III do artigo
anterior;

VII - Avaliação da viabilidade econômico-financeira que atente a proporcionalidade entre os
benefícios concedidos e as contrapartidas prestadas;

VIII - Estimativa do equilíbrio entre a arrecadação decorrente da contrapartida pelos benefícios
concedidos e o dispêndio de recursos necessário à implementação do plano urbanístico;

IX - Forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da
sociedade civil;

X - A natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usuários permanentes e
investidores privados, uma vez atendido o disposto no inciso III do artigo anterior;

§ 1º. Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste artigo serão
aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.

§ 2º. A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças e
autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com o POUC.

Art. 99. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a emissão pelo
Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de construção
(CEPAC), que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras
necessárias à própria operação.

§ 1º. Os CEPACs serão livremente negociados, mas conversíveis em direito de construir
unicamente na área objeto da operação.

§ 2º. Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial adicional será
utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões estabelecidos pela
legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica que aprovar a
operação urbana consorciada.

§ 3º. As OUCs devem contemplar a inclusão de programas habitacionais e sociais destinados à
população de baixa renda que reside na área afetada, sendo necessário que se garanta às
famílias residentes de serem realocadas de maneira adequada em casos em que seja
necessário realizar obras para implementar o plano urbanístico.

§ 4º. O Poder Público deve priorizar outras alternativas possíveis às remoções que sejam
apontadas no POUC para a execução das operações consorciadas.
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Art. 100. A lei específica que dispor sobre cada OUC deverá prever as regras de emissão e
utilização dos CEPACs, contendo, no mínimo:

I - A forma de conversão dos CEPACs em metros quadrados de construção ou em outros
parâmetros urbanísticos;

II - A forma de vinculação dos CEPACs aos terrenos ou empreendimentos;
III - O valor mínimo do CEPAC.

Art. 101. Nas OUCs, parte da receita estimada deverá ser destinada à implementação da política
municipal de habitação, preferencialmente para a construção de unidades habitacionais em
áreas dotadas de adequada acessibilidade aos serviços públicos.

Capítulo IX - Do Estudo de Impacto de Vizinhança

Art. 102. Com vistas ao desenvolvimento urbano alinhado à proteção do meio ambiente e prevenção
de riscos, os processos de licenciamento de grandes empreendimentos dependem de
aprovação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) pela Secretaria competente do
Município.

Parágrafo único. O licenciamento a que se refere o caput compreende a instalação,
construção, ampliação ou funcionamento de empreendimentos ou outras intervenções
urbanísticas de grande porte e de maior impacto no âmbito do perímetro urbano do
Município de Machado.

Art. 103. Constitui etapa anterior à elaboração consolidada do EIV o estudo padrão, o qual deve
conter as características gerais e aspectos preliminares de implantação do
empreendimento pretendido, sendo eles:

I - Número de matrícula imobiliária no Registro de Imóveis competente;
II - Número da inscrição imobiliária no cadastro municipal;
III - Nome, CPF do proprietário do imóvel;
IV - Mapa de hierarquia viária e mapa de zoneamento do entorno do empreendimento;
V - Planta de implantação com demarcação dos afastamentos mínimos;
VI - Perfil viário do entorno imediato;
VII - Modelo volumétrico isométrico simplificado;
VIII - Corte simplificado com indicação dos usos por pavimento;
IX - Indicação das áreas por tipo de uso;
X - Indicação da área computável por tipo de uso;
XI - Indicação do macrozoneamento e zoneamento incidente;
XII - Indicação do gabarito máximo e do utilizado;
XIII - Indicação do coeficiente de aproveitamento máximo e do utilizado;
XIV - Indicação da área total do lote;
XV - Número de vagas de estacionamento, requeridas e utilizadas.

§ 1º. Regulamento administrativo específico deverá prever o prazo para a formulação do estudo
padrão anterior ao EIV.

37



§ 2º. Após a entrega do estudo padrão, emitir o relatório de diretrizes urbanísticas de orientação
do projeto e o termo de referência para realização do estudo de impacto de vizinhança,
bem como indicação das disposições deste Capítulo.

Art. 104. O EIV deverá considerar as interferências possíveis do empreendimento ou da intervenção
urbanística na qualidade de vida da população de Machado, no meio ambiente e nos
possíveis riscos que o empreendimento pode causar na cidade e nas áreas de suas
proximidades, abordando no que couber:

I - O adensamento populacional;
II - O uso e a ocupação do solo;
III - A valorização imobiliária;
IV - A emissão de ruído, em conformidade com a legislação municipal e as diretrizes do Plano

Diretor;
V - A paisagem urbana e o patrimônio natural e cultural;
VI - A ventilação e a iluminação;
VII - As condições de acessibilidade pelos modos de locomoção não motorizados;
VIII - A geração de tráfego e da demanda por transporte público.

Art. 105. Além dos empreendimentos que se encaixam nos requisitos deste Plano Diretor, a
Secretaria Municipal competente também poderá requerer o EIV uma vez verificado que o
empreendimento necessite do emprego de medidas de mitigação e adaptação para
minimizar repercussões negativas identificadas ou riscos iminentes à população, ao meio
ambiente e à ordenação do território urbano.

Art. 106. O EIV deverá constar a percepção da população afetada, devendo o estudo conter
informações de consulta específicas de acordo com a natureza do empreendimento ou da
intervenção urbanística, bem como eventuais solicitações formais de entidades civis, do
Conselho da Cidade, do Ministério Público ou por cinquenta ou mais cidadãos.

§ 1º. O órgão competente do Poder Executivo será responsável pela realização das audiências
públicas necessárias à validação do EIV.

§ 2º. É de responsabilidade do empreendedor o pagamento de taxa estabelecida pelo órgão
competente do Poder Executivo Municipal, destinada a suprir os eventuais custos
decorrentes da divulgação e realização da audiência pública que trata o parágrafo anterior.

Art. 107. Com o objetivo de ampliar os efeitos positivos e conter repercussões negativas no âmbito
da ordenação do território, do meio ambiente, da qualidade de vida das pessoas e
conformação de unidades de vizinhança qualificadas, o EIV deverá propor alternativas que
se alinhem às diretrizes gerais do Plano Diretor e aos seguintes:

I - Estabelecimento de medidas mitigadoras para as repercussões negativas que possam ser
minoradas ou revertidas;

II - Definição de medidas compensatórias para as repercussões negativas que possam ser
toleradas pela população, mas não possam ser extintas;

III - Determinação de medidas intensificadoras dos efeitos positivos dos empreendimentos ou
intervenções urbanísticas na vizinhança;
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IV - Orientação da implantação e das adaptações de empreendimentos ou intervenções, de
forma a adequá-los às características urbanísticas, ambientais, culturais e
socioeconômicas locais;

V - Incentivo à utilização adequada e sustentável dos recursos ambientais, culturais, urbanos e
humanos;

VI - Fornecimento de subsídios aos processos de tomada de decisão relativos ao licenciamento
urbanístico;

VII - Estabelecimento de condições de implantação dos empreendimentos e funcionamento das
atividades sob os princípios de prevenção e precaução de mudanças irreversíveis e danos
graves ao meio ambiente, às atividades culturais e ao espaço urbano.

Art. 108. Após entrega do projeto de EIV, a Secretaria Municipal competente deverá emitir análise
do estudo de impacto de vizinhança e das medidas mitigadoras e compensatórias e sugerir
adequações, caso necessário.

§ 1º. Após a aprovação do EIV e das medidas de mitigação, compensação ou adaptação, a
Secretaria deverá emitir termo de compromisso e dar publicidade aos documentos.

§ 2º. Os prazos de entrega do EIV e sua análise pelo Poder Público deverão constar em
regulamento específico.

Art. 109. Após assinatura do termo de compromisso, a Secretaria Municipal competente deverá
aprovar o licenciamento do projeto, acompanhar a implantação do empreendimento e
supervisionar a execução das medidas mitigadoras, compensatórias ou de adaptação.

Parágrafo único. Mediante a adequada implantação do empreendimento e cumprimento
das medidas mitigadoras, compensatórias e de adaptação, à secretaria competente deverá
emitir as licenças de funcionamento ou o habite-se.

Art. 110. É de responsabilidade da Secretaria Municipal competente disponibilizar o EIV para
consulta por qualquer interessado, priorizando-se, quando possível, a consulta pelos meios
informacionais oficiais da Prefeitura, garantindo-se o amplo acesso pela população.

Art. 111. A aplicação do EIV deverá observar as disposições do Código de Obras, Código de
Posturas e as disposições sobre Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo contidas neste
Plano Diretor naquilo que for pertinente.

TÍTULO V - ESTRUTURAÇÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE MACHADO

Capítulo I - Da Estruturação Territorial

Art. 112. O limite oficial de Machado é o indicado pelo órgão oficial de informação territorial
responsável por estabelecer os limites intermunicipais e interdistritais no Estado de Minas
Gerais, atualmente sob competência da Diretoria de Informação Territorial e Geo
Plataformas - DITEG da Fundação João Pinheiro - FJP, vinculada ao Governo do Estado
de Minas Gerais.
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§ 1º. No caso de conflito entre os limites representados nos mapas anexos a esta lei e os limites
municipais informados pelo DITEG, prevalecerá o limite oficial informado pelo DITEG,
devendo ser ajustado o limite do macrozoneamento e do zoneamento nesta área, caso
necessário.

§ 2º. Nos casos do § 1° deste artigo, o imóvel que estiver dentro do limite oficial do Município de
Machado, mas fora do limite do macrozoneamento e do zoneamento, definidos nos anexos
desta Lei, receberá o mesmo macrozoneamento e o mesmo zoneamento da área mais
próxima e de características urbanísticas, ambientais e geológicas semelhantes.

Art. 113. O Macrozoneamento Municipal engloba as áreas rurais e urbanas do Município.

Art. 114. As áreas urbanas são aquelas com usos e finalidades urbanas, conforme disposto nesta
Lei.

Art. 115. O perímetro urbano delimita as áreas urbanas nas quais serão possíveis:

I - o parcelamento, uso e ocupação com finalidade urbana nos termos da Lei Federal n.°
6.766, de 1979 e demais legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e
vigentes;

II - aplicação dos instrumentos jurídicos de políticas urbanas previstos na Lei Federal n.°
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade - e nesta Lei.

Art. 116. As áreas rurais são aquelas de uso rural e que se encontram fora do perímetro urbano

Parágrafo único. Para implantação de chácaras de recreio em áreas rurais é necessário
projeto do empreendimento com aprovação do município em Lei Complementar a ser
editada.

Art. 117. O perímetro urbano deve ser revisto, preferencialmente, quando da revisão deste Plano
Diretor de Machado.

§ 1º. Nos termos do art. 42-B da Lei Federal n.º 10.257 de 2001, a ampliação do perímetro
urbano do Município, fora do processo de revisão do Plano Diretor, deverá ser realizada
mediante projeto específico que contenha, no mínimo:

I - Demarcação do novo perímetro urbano;
II - Delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle

especial em função de ameaça de desastres naturais;
III - Definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura,

sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais;
IV - Definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promover a

diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda;
V - A previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas

especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o uso
habitacional for permitido;

VI - Definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do patrimônio
histórico e cultural;
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VII - Definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios
decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a recuperação
para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder público.

§ 2º. O projeto de que trata o §1º deste artigo deverá ser instituído por lei municipal específica e
atender às diretrizes do Plano Diretor vigente.

§ 3º. A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará
condicionada à existência do projeto específico, previsto no §1º deste artigo e deverá
obedecer às suas disposições, bem como ao Plano Diretor e demais normas urbanísticas
municipais.

Art. 118. Às áreas do município que se encontram dentro do perímetro urbano e que não foram
objeto de parcelamento do solo, deverão ser observadas as seguintes diretrizes no
momento da elaboração do projeto de parcelamento do solo:

I - Delimitação das áreas não edificáveis conforme o art. 3º da Lei Federal n.º 6.766, de 19 de
dezembro de 1979, e o art. 7º do Decreto Estadual n.º 44.646, de 31 de outubro de 2007;

II - Delimitação das áreas de preservação permanente conforme a Lei Federal n.º 12.651, de
25 de maio de 2012, e a Lei Estadual n.º 20.922, de 16 de outubro de 2013;

III - Indicação de soluções para as áreas com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a
controle especial em função de desastres naturais;

IV - Delimitação das áreas que serão utilizadas para equipamentos e instalações públicas,
urbanas e sociais;

V - Definição das áreas que serão utilizadas para implantar sistema viário, fazendo conexão
entre as áreas não parceladas e os bairros já consolidados;

VI - Destinação das áreas necessárias para implantação de infraestrutura urbana de drenagem
e saneamento básico conforme diretrizes das concessionárias responsáveis pelo
fornecimento do serviço.

§ 1º. O parcelamento de áreas com restrição à ocupação somente será admitido mediante
condições especiais de controle ambiental e comprovação da estabilidade do solo através
de laudo geotécnico, emitido por Responsável Técnico, devidamente acompanhado da
referente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, além de estudos ambientais que
indiquem a possibilidade de ocupação da área ou necessidade de preservação.

§ 2º. O órgão municipal competente para o licenciamento de parcelamento do solo deverá
solicitar avaliação aos órgãos responsáveis pelos serviços públicos dispostos no inciso III
do caput deste artigo.

§ 3º. O órgão municipal competente poderá exigir estudos complementares ao projeto de
parcelamento, desde que justificados tecnicamente.

§ 4º. Será aplicada a Outorga Onerosa de Alteração de Uso, conforme disposto nos arts.XX
desta lei, nos casos em que o empreendedor descaracterizar gleba de uso rural para fins
urbanos.

Art. 119. A estruturação territorial do Município de Machado compreende cinco eixos, subdivididos
nos Capítulos deste Título, sendo eles:
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I - O Perímetro Urbano;
II - O Macrozoneamento;
III - O Zoneamento;
IV - Áreas de Relevância Ambiental;
V - Áreas de Fragilidade Ambiental.

Parágrafo único. A definição dos eixos tem por fundamento a sua importância para o
ordenamento do território, organização do planejamento urbano e orientação do
desenvolvimento econômico, ambiental e social da cidade, de modo que a aplicação das
ferramentas e diretrizes de cada um dos eixos resulte na melhor qualidade de vida das
pessoas.

Art. 120. A definição do Macrozoneamento e do Zoneamento para o Município de Machado tem por
objetivo garantir o acesso aos serviços públicos imprescindíveis para a população,
estabelecer as áreas passíveis de aplicação dos instrumentos urbanísticos, além de
promover o controle do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano no que couber.

Capítulo II - Do Perímetro Urbano

Seção - Disposições gerais

Art. 121. Para as finalidades deste Plano Diretor, o perímetro urbano tem por função delimitar,
mediante lei municipal específica, a porção territorial que diferencia o território urbano do
território rural do Município de Machado.

Parágrafo único. Para fins tributários, o perímetro urbano delimita as áreas de incidência do
Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU).

Art. 122. A definição do perímetro urbano compreende uma das ferramentas fundamentais para o
planejamento territorial e o desenvolvimento urbano, tendo-se como objetivo o controle da
expansão urbana sobre áreas produtivas e de fragilidades ambientais, contendo o
espraiamento desordenado para áreas sem infraestrutura pública e com reduzido acesso
aos serviços e equipamentos comunitários.

Art. 123. O perímetro urbano do Município de Machado é delimitado pelo conjunto da Macrozona
Urbana e Macrozona de Núcleos Rururbanos, conforme estabelecido pelo mapa do Anexo

§ 1º. Compreende-se como área urbana da Sede a área da Macrozona Urbana inserida no
perímetro urbano.

§ 2º. Compreende-se como as áreas da Macrozona de Núcleos Rururbanos a delimitação
territorial dos distritos de Limeira, Douradinho, Caiana e Cachoeirinha.

Capítulo III - Do Macrozoneamento

Seção I - Disposições gerais
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Art. 124. O Macrozoneamento do território define, no âmbito da macroárea, a divisão do território,
considerando especificidades inerentes às características de uso em predominância da
área, apresentando-se como importante ferramenta para a estruturação e ordenamento
territorial da cidade de Machado e descentralização dos usos.

Parágrafo único. A definição de diretrizes específicas para uso do solo tem por finalidade
ordenar o território, as áreas de expansão urbana e as áreas que necessitam de proteção,
dadas as condições ecológicas, históricas, culturais e os valores ambientais para a
qualidade de vida da população.

Art. 125. O Macrozoneamento diferencia o território em grandes unidades territoriais, buscando
estabelecer as diretrizes e objetivos gerais de integração do território do Município como
um todo, abrangendo também parâmetros urbanísticos considerando:

I - A dinâmica demográfica e socioeconômica;
II - Os aspectos topográficos e geográficos do local;
III - A capacidade de infraestrutura e a infraestrutura urbana já existente;
IV - As necessidades de preservação ambiental e do patrimônio histórico;
V - As características de uso e ocupação existentes;
VI - As vocações para utilização da área;
VII - As condições do meio físico.

Art. 126. O território de Machado divide-se nas seguintes Macrozonas:

I - Macrozona Urbana;
II - Macrozona de Núcleos Rururbanos;
III - Macrozona de Expansão Urbana;
IV - Macrozona Rural Oeste;
V - Macrozona Rural Leste;
VI - Macrozona Rural Norte;
VII - Macrozona Rural da Área de Preservação Ambiental (APA).

Art. 127. São os objetivos aplicáveis a todas as macrozonas:

I - Promover o desenvolvimento agrícola e pecuário visando uma produção sustentável;
II - Garantir acesso a recursos e tecnologias para a produção agrícola e pecuária, promovendo

a criação de valor agregado aos produtos;
III - Fomentar a capacitação e formação de jovens em estudos e disciplinas técnicas,

especialmente aqueles voltados para a produção agrícola;
IV - Garantir o acesso a serviços públicos e educação de qualidade;
V - Estimular as oportunidades do turismo rural por meio de roteiros que passam por fazendas

que disponham de produtos orgânicos, laticínios, café, produção de frutas vermelhas e
demais produtos cultivados na região;

VI - Preservação dos corpos d’água, prezando-se pela qualidade do ambiente rural;
VII - Proteção de todas as nascentes e cursos d’água, bem como de suas respectivas margens,

notadamente daqueles usados como fonte para o abastecimento de água de comunidades
(Cachoeirinha, Limeira, Caiana, Douradinho, Manancial São Pedro);
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VIII - Controlar o uso e proibir a ocupação do solo em áreas sujeitas à inundação, mananciais,
matas ciliares, cabeceiras de drenagem, fundos de vales, bem como promover a
desocupação e recuperação destas áreas e dos fragmentos florestais e as Áreas de
Preservação Permanente no Município;

IX - Proporcionar maior qualidade de vida nas comunidades por meio de assistência médica;
X - Possibilitar a melhoria da mobilidade rural, segurança e demais serviços públicos

essenciais ao bem-estar das pessoas;
XI - Promoção de sistema de circulação e rede de transporte que assegure frequência

satisfatória a todas as regiões do Município e estruturar programa de manutenção das
estradas rurais, visando acesso e integração territorial;

XII - Viabilizar projetos e parcerias para aquisição de materiais de construção para reformas e
melhoria das moradias;

XIII - Incentivar o convívio comunitário e manifestações culturais;
XIV - Apoiar as manifestações culturais e religiosas e valorizar as tradições e os bens móveis,

imóveis e imateriais;
XV - Combater trabalho análogo à escravidão, com o incentivo à fiscalização como forma de

contribuir para a erradicação dessa prática;
XVI - Implantação de espaços de educação e lazer, como centro de convivência para idosos,

parquinhos;
XVII - Coletar e fiscalizar a disposição correta dos resíduos sólidos na área rural, priorizando a

coleta seletiva de materiais a fim de destiná-los para a reciclagem, transformação dos
orgânicos em adubos e outros;

XVIII - Buscar o aprimoramento das ligações viárias com os municípios vizinhos;
XIX - Estimular práticas agroecológicas e de desenvolvimento rural sustentável promovendo o

desenvolvimento agrícola e pecuário, visando à uma produção sustentável, preservando os
corpos d’água e prezando pela qualidade do ambiente rural;

XX - Realizar proteção e limpeza de rios e córregos.

Seção II - Macrozona Urbana

Art. 128. A Macrozona Urbana é caracterizada pela área urbanizada da Sede urbana onde há, de
maneira geral, maior concentração de infraestrutura, equipamentos urbanos e usos mais
diversos, incluindo os usos residencial, comercial, de serviços e industrial.

Art. 129. São os objetivos gerais para a Macrozona Urbana:

I - Disciplinar o uso e a ocupação do solo observando a capacidade de suporte de
infraestrutura e a presença de áreas ambientalmente frágeis;

II - Fomentar novas centralidades e a diversificação de usos no território;
III - Reduzir a segregação socioespacial.

Art. 130. São objetivos específicos para a Macrozona Urbana:
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I - Promover adensamento em áreas com maior capacidade de infraestrutura urbana e
mobilidade, com especial atenção à capacidade de suporte viário e de saneamento
básico;

II - Incentivar o uso misto;
III - Manter baixo adensamento e controlar novas ocupações em áreas de risco de

inundação, encostas com alta declividade e margens de rios e córregos;
IV - Integrar a malha urbana atrelada à qualificação urbana;
V - Implementar equipamentos comunitários nas áreas mais carentes de atendimento e

ampliação dos serviços públicos;
VI - Fomentar programas de regularização fundiária voltado para áreas com predomínio de

Habitação de Interesse Social (HIS);
VII - Fomentar a ocupação dos vazios urbanos.

Seção III - Macrozona de Núcleos Rururbanos

Art. 131. A Macrozona de Núcleos Rururbanos é caracterizada por aqueles núcleos que apresentam
características tanto rurais quanto urbanas, onde a urbanização se mistura com espaços
ainda utilizados para atividades agrícolas ou com características inerentes à ruralidade,
como a pequena produção agrícola e criação de animais.

Art. 132. São objetivos gerais para a Macrozona de Núcleos Rururbanos:

I - Promover o equilíbrio sustentável entre o desenvolvimento urbano e a preservação das
atividades agrícolas tradicionais;

II - Criar comunidades vibrantes e resilientes que valorizam e integram os modos de vida rural
e urbano.

Art. 133. São objetivos específicos para a Macrozona de Núcleos Rururbanos:

I - Valorizar e preservar as tradições agrícolas e culturais locais que caracterizam essas
localidades, considerando suas especificidades inerentes.

II - Incentivar estratégias para o desenvolvimento sustentável que reduzam o impacto
ambiental, como a expansão controlada do perímetro urbano;

III - Integrar o planejamento urbano e rural para criar espaços que atendam às necessidades
das comunidades e promovam a coexistência harmoniosa de atividades agrícolas e
urbanas;

IV - Empoderar a população em relação ao reconhecimento da importância de preservação dos
bens culturais;

V - Implementar medidas de preservação, revitalização e conservação do patrimônio histórico
cultural;

VI - Melhorar e ampliar os serviços no distrito de Douradinho, como a subprefeitura, praça de
esportes, academias ao ar livre e farmácia popular.

Seção IV - Macrozona de Expansão Urbana
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Art. 134. A Macrozona de Expansão Urbana é constituída pelas áreas designadas como propícias
para o crescimento e o desenvolvimento urbano, sendo identificadas como aquelas áreas
de provável expansão da malha urbana, onde é possível desenvolver atividades e receber
moradias, serviços e instalação de infraestruturas.

Art. 135. O objetivo geral para a Macrozona de Expansão Urbana é aliar o desenvolvimento
sustentável ao controle da expansão territorial e a continuidade da infraestrutura urbana.

Art. 136. São objetivos específicos para a Macrozona de Expansão Urbana:

I - Promover continuidade da malha urbana de maneira ordenada, obedecendo aos trâmites
do parcelamento urbano, como submissão de projetos à prefeitura e consulta aos
fornecedores de água, luz e rede de esgoto quanto a viabilidade dos empreendimentos;

II - Garantir a disponibilidade de infraestrutura e serviços essenciais, como água potável,
saneamento básico, eletricidade e transporte;

III - Preservar áreas verdes, nascentes, córregos, maciços arbóreos e outras áreas importantes
para a qualidade ambiental, garantindo o equilíbrio natural e a qualidade de vida dos
moradores.

Seção V - Macrozona Rural Oeste

Art. 137. A Macrozona Rural Oeste se caracteriza como a área com vocação agropecuária, em
especial o café de altitude (café especial), frutas vermelhas e outras culturas, além de
possui também um potencial turístico, especialmente relacionado ao café e à cultura
italiana.

Art. 138. Constitui o objetivo geral da Macrozona Rural Oeste promover o turismo sustentável em
fazendas de café, proporcionando aos visitantes experiências sobre o processo produtivo,
colheita e produção de café.

Art. 139. São objetivos específicos para a Macrozona Rural Oeste:

I - Desenvolver roteiros turísticos e itinerários que permitam aos visitantes explorar todas as
etapas do cultivo, colheita e processamento do café, proporcionando uma visão completa
da produção;

II - Oferecer treinamentos para guias e funcionários das fazendas, para garantir que eles
possam fornecer informações precisas e interessantes aos visitantes;

III - Estabelecer áreas interativas onde os visitantes possam participar ativamente do processo,
como colher grãos, torrar café ou participar de sessões de degustação;

IV - Integrar elementos culturais da região, como música, dança ou culinária, para enriquecer a
experiência dos visitantes e promover a identidade local;

V - Oferecer opções de hospedagem nas fazendas para os visitantes que desejam uma
experiência imersiva, permitindo que vivam o dia a dia da produção do café;

VI - Adotar práticas agrícolas sustentáveis e educar os visitantes sobre a importância da
preservação ambiental na produção de café.
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Seção VI - Macrozona Rural Leste

Art. 140. A Macrozona Rural Leste se caracteriza como a área com grande diversidade de produção
agrícola e pecuária (café, gado leiteiro e de corte, milho, soja e outros), sendo uma região
com fortes manifestações culturais e religiosas, além de vocação industrial devido à
presença do Distrito Industrial Walter Palmeira às margens da MG-453.

Art. 141. São objetivos gerais para a Macrozona Rural Leste:

I - Promover o desenvolvimento da acessibilidade e mobilidade rural, além da melhoria dos
espaços urbanos e dos serviços públicos;

II - Incentivar a expansão industrial e a produção agrícola, associadas à manutenção e
conservação do meio ambiente.

Art. 142. São objetivos específicos para a Macrozona Rural Leste:

I - Promover a regularização fundiária dos núcleos informais neles instalados;
II - Fomentar e apoiar as festas, manifestações culturais e projetos locais como festas

religiosas, exibição de filmes, banda mirim, dentre outras;
III - Implantar monitoramento por câmeras para vigilância e segurança pública e construção de

um posto policial;
IV - Promover programas de habitação popular para os moradores de baixa renda.

Seção VII - Macrozona Rural Norte

Art. 143. A Macrozona Rural Norte é caracterizada como a área com vocação a agropecuária, com
foco na produção de café e frutas vermelhas, havendo algumas fazendas inventariadas
pelo poder público, como a Fazenda do Centro e Cemitério Roque do Centro.

Art. 144. São objetivos gerais para a Macrozona Rural Norte:

I - Desenvolver econômica e culturalmente as comunidades, por meio do incentivo de
atividades agrícolas e turísticas;

II - Fomentar o turismo atrelado à produção de produtos orgânicos e ao patrimônio histórico e
cultural.

Art. 145. São objetivos específicos para a Macrozona Rural Norte:

I - Promover o turismo rural por meio de roteiros que contemplem fazendas que disponham
de produtos orgânicos, como café e frutas vermelhas cultivados na região;

II - Fomentar o turismo de caráter natural, histórico e ecológico, aproveitando as belezas e
paisagens naturais;

III - Facilitar a circulação turística na região, com sinalização vertical indicativa para automóveis
e rotas para as fazendas produtoras locais.
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Seção VIII - Macrozona Rural da Área de Preservação Ambiental

Art. 146. A Macrozona Rural da Área de Preservação Ambiental (APA) é caracterizada como a
região central do Município, na interseção das suas principais rodovias de acesso,
MG-453, MG-179 e BR-267, sendo delimitada a partir do perímetro da Área de Proteção
Ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio Machado, criada pela Lei Estadual n.° 13.373, de
30 de novembro de 1999.

Art. 147. São objetivos gerais para a Macrozona Rural da APA:

I - Estimular atividades e tipos de ocupação que assegurem a proteção, a preservação, o
controle e manutenção do meio ambiente;

II - Articular as atividades econômicas e sociais ao bem-estar da população e à
sustentabilidade na utilização dos recursos naturais.

Art. 148. São objetivos específicos da Macrozona APA:

I - Promover o turismo de caráter natural e ecológico e atividades humanas em consonância
às práticas de preservação do meio ambiente, de forma a garantir uma ocupação
controlada;

II - Proteger as nascentes para manutenção do regime hidrológico aliada ao desenvolvimento
sustentável;

III - Admitir usos e formas de ocupação que contribuam para a conservação do meio ambiente
e coibir usos que possuam potencial de contaminação dos recursos hídricos;

IV - Conter o processo de expansão urbana que seja incompatível com as dinâmicas
ambientais e ecológicas locais;

V - Fiscalizar as atividades industriais licenciadas e as que vierem a ser licenciadas;
VI - Conciliar os usos econômicos e sociais do território com as ações de preservação e

manutenção das funções ecológicas e ambientais locais;
VII - Exigir o controle do impacto ambiental e a redução de poluição das empresas já instaladas

e as que eventualmente venham a ser implantadas;
VIII - Recuperar áreas degradadas e restaurar Áreas de Preservação Permanente (APPs) e

outros remanescentes florestais.

Capítulo IV - Do Zoneamento

Seção I – Disposições gerais

Art. 149. Para os fins deste Plano Diretor, a definição do zoneamento considera a conformação de
determinada área de terra urbana do Município de Machado, em que estão inseridos
glebas e lotes, públicos e privados, com características e objetivos para a aplicação de
instrumentos e definição de parâmetros específicos de uso e ocupação do solo.

Parágrafo único. As zonas são complementares ao ordenamento do território do Município
de Machado e se sobrepõem ao Macrozoneamento.
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Art. 150. Nas zonas, os parâmetros de uso e ocupação do solo:

I - Visam promover a organização e compatibilidade do uso e das edificações, havendo
incidência das respectivas regras aplicáveis;

II - Estabelecem limites construtivos no território municipal, devendo manter observância
àquilo que é aplicável aos mesmos, nos termos deste Plano Diretor;

III - Orienta o desenvolvimento, conservação e expansão urbana em tempo determinado.

Art. 151. Constituem os objetivos gerais e estratégicos do zoneamento do Município de Machado:

I - Dispor regulamentação acessível e de fácil compreensão para viabilizar o seu
entendimento e aplicação;

II - Regulamentar as proteção e preservação das áreas de interesse ambiental, cultural,
paisagístico e social;

III - Estruturar, qualificar e caracterizar a rede de áreas de interesse ambiental e áreas
ambientalmente sensíveis;

IV - Estimular a preservação das Áreas de Preservação Permanente, como margens de cursos
d'água, atenção aos locais com risco de deslizamentos, florestas e preservação das áreas
de Reserva Legal localizadas na Macrozona de Expansão Urbana e Macrozona de
Núcleos Rururbanos;

V - Promover a requalificação ambiental em áreas pertinentes;
VI - Coibir a retenção especulativa dos imóveis urbanos, de modo a promover a função social

da propriedade;
VII - Promover a utilização dos instrumentos urbanísticos apropriados a cada caracterização de

zona, com fulcro na justiça social;
VIII - Fomentar a regularização fundiária de núcleos urbanos informais;
IX - Incentivar a articulação entre as diferentes zonas do território, observadas as conexões

próprias acerca da mobilidade urbana e características ambientais;
X - Impulsionar o adensamento da área urbana através dos usos mistos e compatíveis,

quando for o caso, de modo a qualificar o espaço e assegurar a integração de atividades
com potencialidades colaborativas entre si;

XI - Incentivar construções para o uso misto, com uso comercial no térreo;
XII - Promover o adensamento nas vias com maior capacidade de suporte, priorizando-o nas

vias de rota ou com fácil acesso ao transporte coletivo;
XIII - Ampliar o sistema de transporte coletivo, favorecendo e priorizando sua utilização;
XIV - Garantir o direito à cidade sustentável através da regular consolidação da ocupação e

atenção às diretrizes ambientais;
XV - Proporcionar a melhoria na mobilidade e na acessibilidade urbanas, aliada a preservação

do patrimônio edificado e da paisagem urbana;
XVI - Incentivar a formação de novas centralidades nos eixos de adensamento, reduzindo a

dependência da área central;
XVII - Regular os usos incompatíveis e incômodos;
XVIII - Estimular a ocupação e uso nas áreas ainda não ocupadas;
XIX - Garantir o tratamento isonômico em relação aos usos e ocupações das diferentes zonas e

suas caracterizações;
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XX - Regular a transição entre a ocupação urbana para não urbana com vistas a diminuir o
impacto ambiental e a pressão sobre áreas não urbanizadas;

XXI - Regular a transição relacionada aos usos urbanos, rurais e rururbanos, de modo a não
sobrecarregar a infraestrutura;

XXII - Incentivar o uso e a ocupação com maior gabarito e densidade nos eixos prioritários de
mobilidade;

XXIII - Ampliar e qualificar a distribuição a infraestrutura urbana;
XXIV - Fomentar a ocupação e os usos futuros de forma adequada e condizente à infraestrutura

disponível;
XXV - Proporcionar definições que estimulem adensamentos em locais com mais infraestrutura, a

exemplo das avenidas cujas vias são mais largas;
XXVI - Exigir a disponibilização de vagas de garagem e estacionamento nos novos

empreendimentos residenciais, comerciais ou de uso misto;
XXVII - Possibilitar a expansão urbana de forma ordenada e planejada, com infraestrutura

adequada para seu desenvolvimento.

Art. 152. A demarcação do zoneamento do Município compreende todas as áreas urbanas providas
de perímetro urbano e aquelas áreas situadas na Macrozona Urbana, Macrozona de
Expansão Urbana e Macrozona Rururbana, definindo-se diretrizes e parâmetros
urbanísticos de uso e ocupação do solo alinhados com a sua finalidade urbana ou
rururbana, a exemplo das localidades rurais consolidadas e chácaras.

Art. 153. O zoneamento de Machado compreende as seguintes zonas e eixos:

I - Eixo de Adensamento (EA);
II - Eixo de Adensamento Moderado (EAM);
III - Eixo de Equipamentos (EE);
IV - Zona de Ocupação Preferencial (ZOP);
V - Zona Central (ZC);
VI - Zona de Ocupação Moderada 1 (ZOM-1);
VII - Zona de Ocupação Moderada 2 (ZOM-2);
VIII - Zona de Ocupação Moderada 3 (ZOM-3);
IX - Zona de Qualificação Urbana e Ambiental (Z-QUA);
X - Zona Especial de Interesse Social 1 (ZEIS-1);
XI - Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS-2);
XII - Zona Especial de Interesse Social 3 (ZEIS-3);
XIII - Zona de Urbanização Específica (ZUE);
XIV - Zona de Equipamentos 1 (ZE-1);
XV - Zona de Equipamentos 2 (ZE-2);
XVI - Zona de Equipamentos 3 (ZE-3);
XVII - Zona de Proteção Ambiental 1 (ZPAM-1);
XVIII - Zona de Proteção Ambiental 2 (ZPAM-2);
XIX - Zona de Expansão (ZEx).

§ 1º. Sobre as zonas e eixos incidem regras específicas, em especial seus parâmetros de uso,
de ocupação, de parcelamento do solo e instrumentos urbanísticos.
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§ 2º. Os parâmetros previstos para os eixos sempre se sobrepõem aos parâmetros previstos
para a zona respectiva.

Art. 154. As zonas e eixos incidem sobre o perímetro urbano, abrangendo a área da Sede, o Distrito
de Douradinho e as localidades de Limeira, Cachoeirinha e Caiana.

Art. 155. A conformação territorial do Município de Machado deve considerar a proteção e
preservação das Áreas de Preservação Permanente (APPs) existentes, bem como
desenvolver uma Política Ambiental que considere as disposições sobre a ZPAM-1 e
ZPAM-2, principalmente no que concerne à criação de parques lineares e criação de
Programas de Educação Ambiental.

Art. 156. Os parâmetros urbanísticos a serem aplicados em cada eixo e zona são os seguintes:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo (CAmin);
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico (CAbas);
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo (CAmax);
IV - Taxa de Ocupação Máxima (TOmáx);
V - Taxa de Permeabilidade Mínima (TPmín);
VI - Gabarito (Gab);
VII - Afastamento Frontal (AF);
VIII - Recuo de Fundo e Lateral (RFL);
IX - Lote Mínimo (LM).

Parágrafo único. O parcelamento, uso e ocupação do solo urbano deverá observar os
parâmetros urbanísticos dispostos nesta Seção, bem como às disposições específicas de
cada eixo e zona do Município.

Art. 157. Os parâmetros urbanísticos de afastamentos ou recuos, são compreendidos como a
distância mínima mantida entre as construções e os limites dos terrenos, como as divisas
com os lotes vizinhos, vias públicas e outras áreas urbanas, cuja finalidade é:

I - Garantir ventilação e iluminação adequadas, privacidade e conforto visual;
II - Acessibilidade e mobilidade;
III - Segurança contra incêndios;
IV - Preservação do patrimônio histórico e cultural.

Art. 158. Poderão ser descontadas no cálculo do Coeficiente de Aproveitamento as seguintes áreas:

I - As áreas destinadas à circulação e acesso à edificação (caixa de escada e elevador),
considerando paredes de contorno, lances, patamares intermediários e patamares de
acesso até a largura da escada;

II - A área de estacionamento equivalente à multiplicação do fator “1,5” pelo número de
unidades da edificação vezes a área a ser estabelecida para cada vaga de garagem;

III - Hall principal, localizado no pavimento térreo, destinado ao acesso às unidades
residenciais em uso residencial multifamiliar vertical ou misto, até o limite de 35 m²;

IV - Hall destinado ao acesso às unidades residenciais e comerciais, em uso residencial
multifamiliar vertical ou misto;

V - Áreas cobertas destinadas a estacionamento para uso residencial e não residencial, desde
que a vaga não ultrapasse 15 m², acrescidas das respectivas áreas de manobras;
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VI - Casa de máquinas, incluindo paredes de contorno;
VII - As caixas d'água e barriletes, incluindo paredes de contorno;
VIII - Compartimentos destinados exclusivamente ao armazenamento temporário de resíduos

sólidos, desde que o uso do imóvel não seja para esse fim;
IX - Instalação sanitária de uso comum que possua condições adequadas de acessibilidade e

utilização por pessoa com deficiência, conforme as normas técnicas oficiais vigentes;
X - Rampas adequadas às pessoas com deficiência, conforme as normas técnicas oficiais

vigentes;
XI - Antecâmara, quando exigida em projeto de prevenção e combate a incêndios previamente

aprovado, incluindo paredes de contorno;
XII - Subsolo, se utilizado para garagem, independentemente da quantidade de subsolos;
XIII - Guaritas e passarelas com área de até 6,0 m²;
XIV - Varandas e marquises em balanço com profundidade de até 1m (um metro), sem prejuízo

da Taxa de Permeabilidade e da Taxa de Ocupação;
XV - Beiral prolongado de até 120 cm (cento e vinte centímetros), incluindo laje em balanço,

sem prejuízo da Taxa de Permeabilidade e da Taxa de Ocupação.

§ 1º. Na hipótese de construção de vagas de garagem para além do quantitativo estabelecido no
inciso II do caput, será obrigatória a inclusão do cômputo de áreas contabilizadas no
Coeficiente de Aproveitamento.

§ 2º. Na hipótese do inciso XV, quando maior o beiral prolongado, toda a área será computada.

§ 3º. Em edificações localizadas em áreas de inundação o desconto no CA para implantação do
térreo comercial será elegível apenas para os imóveis com comprovação de descontos no
IPTU por inundação e/ ou por laudo técnico da Defesa Civil ou órgão ambiental
competente.

Art. 159. O Gabarito construtivo do Município de Machado é regulado pela altimetria das
edificações, aplicando-se tão somente na Zona Central, pelo referencial de no máximo 12m
(doze metros).

Art. 160. O Afastamento Frontal mínimo é de 1,5m (um metro e meio) para todas as zonas e eixos,
com exceção da Zona Central, em que não se exigirá delimitação do afastamento frontal.

§ 1º. No caso de novas construções em vias consolidadas, prevalecerá o AF praticado na maior
parte das construções da via.

§ 2º. A dimensionalidade de AF não se aplica à ZPAM-1 e ZPAM-2.

Art. 161. A frente mínima ou testada de cada lote será de 10m (dez metros) para todas as zonas e
eixos, com exceção do EA, da ZE-1, da ZE-2, da ZEIS-3 e da ZPAM-2.

§ 1º. A testada mínima de lotes inseridos no EA, na ZE-2 e ZPAM-2 deverão ser de 12 m (doze
mestros).

§ 2º. A testada mínima de lote inserido em ZEIS-3 deverá ser definido mediante lei municipal
específica.

§ 3º. A definição de testada mínima de lote não se aplica à ZE-1 e ZPAM-1.
§ 4º. Excetua-se do disposto no caput os lotes situados em esquinas, ocasião em que deverá

conter 10m (dez metros) em cada frente da via pública.
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Art. 162. O Recuo de Fundo e Lateral será calculado em função do nº de pavimentos da edificação,
segundo a fórmula a seguir: 1,5 + ((nº de pavimentos - 3) / 6,65).

Parágrafo único. Em caso de parede cega, compreendida como a parede de fundo ou
lateral sem janelas, desde que em edificações de até 3 pavimentos, o RFL é dispensável.

Art. 163. Aos novos parcelamentos e edificações, aplica-se para todos os eixos e zonas a taxa de
permeabilidade mínima de 10%, com exceção da ZPAM-1, ZPAM-2.

§ 1º. A taxa de permeabilidade da ZPAM-1 será, obrigatoriamente, de no mínimo 95%, podendo
ser alterada para os usos permitidos, desde que exista avaliação do EIV e aprovação pela
Secretaria Municipal competente, regra que se aplica também para a alteração da Taxa de
Ocupação máxima.

§ 2º. A taxa de permeabilidade da ZPAM-2 será, obrigatoriamente, de no mínimo 60%.

Art. 164. Não se aplica o Coeficiente de Aproveitamento Máximo na ZQUA, ZEIS-1, ZEIS-2, ZEIS-3,
ZUE, ZPAM-1, ZPAM-2 e na ZEx.

Art. 165. Na hipótese de sobreposição, em um mesmo lote, de 2 (dois) ou mais dos zoneamentos,
prevalecem os parâmetros urbanísticos mais restritivos dentre os previstos.

Art. 166. Na hipótese de sobreposição, em um mesmo loteamento, de 2 (dois) ou mais
zoneamentos, prevalecem os parâmetros urbanísticos do zoneamento que ocupa maior
área do loteamento.

Seção II - Eixo de Adensamento (EA)

Art. 167. O Eixo de Adensamento é caracterizado como a área de baixa declividade e topografia
adequada ao adensamento, com vias coletoras ou arteriais com maior capacidade viária,
localizadas próximas a serviços e equipamentos comunitários, sendo áreas que possuem
lotes maiores, que possibilitam a construção de edifícios verticais multifamiliares.

Parágrafo único. O EA se insere próximo à rota do transporte coletivo do Município de
Machado.

Art. 168. São objetivos específicos para a área definida como EA:

I - Incentivar a formação de uma nova centralidade na área urbana da Sede;
II - Fomentar a ocupação multifamiliar de uso misto, sendo esta a coexistência entre os usos

residencial e comercial;
III - Ampliar a infraestrutura de saneamento básico;
IV - Incentivar a ocupação comercial no térreo dos edifícios cuja construção tenha sido

devidamente autorizada conforme legislação pertinente;
V - Transformar o eixo viário em áreas agradáveis para pedestres, mediante ações específicas

para esta finalidade;
VI - Promover o acautelamento dos edifícios históricos localizados no EA, ante relevância

social, cultural, histórica e paisagística.
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Art. 169. As diretrizes específicas para o EA são:

I - Ampliação do potencial construtivo com vistas na construção de edificações multifamiliares
de alta densidade;

II - Definição de benefícios urbanísticos para edificações de uso misto, caracterizado como
construção de unidades residenciais com o térreo comercial;

III - Utilização de recursos provenientes da Outorga Onerosa do Direito de Construir para obras
de saneamento básico;

IV - Construção de áreas de socialização e lazer no interior dos edifícios a partir de descontos
dessas áreas no cálculo da área construída no empreendimento;

V - Concessão de benefícios urbanísticos para edificações que mantenham definitivamente a
área permeável mínima exigida por lei no afastamento frontal da edificação, visando a
qualificação do ambiente urbano;

VI - Promoção de desenho urbano e sinalização viária, priorizando o deslocamento de
pedestres e ciclistas;

VII - Utilização de recursos da Outorga Onerosa do Direito de Construir para viabilização de
obras em calçadas e de mobilidade ativa;

VIII - Identificação e inclusão dos bens históricos localizados no EA para planos de inventário e
tombamento;

IX - Participação ativa no Programa ICMS Patrimônio Cultural, promovido pelo Instituto
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais (IEPHA/MG).

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para o EA serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º. A Política Municipal de Cultura deverá observar o disposto nesta Seção, de modo a
correlacionar as diretrizes do EA e as ações no âmbito da referida política.

Art. 170. No EA deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,2;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 3,0;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 6,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 90%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 300 m².

Seção III - Eixo de Adensamento Moderado (EAM)

Art. 171. O Eixo de Adensamento Moderado é caracterizado como áreas lindeiras às vias coletoras
e arteriais que já se encontram parcialmente consolidadas, sendo terrenos com dimensões
menores às do EA, contendo vias mais articuladas com a área central e com localidades
para possível surgimento de novas centralidades, considerando a existência de
equipamentos urbanos e comunitários.

Art. 172. São objetivos específicos para a área definida como EAM:
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I - Incentivar a ocupação residencial multifamiliar de média densidade próxima às áreas
centrais consolidadas, com fácil acesso às atividades de comércio e serviços;

II - Transformar o eixo viário em áreas agradáveis para pedestres.

Art. 173. As diretrizes específicas para o EAM são:

I - Ampliação do potencial construtivo visando a construção de edificações multifamiliares de
média densidade;

II - Utilização dos recursos provenientes da Outorga Onerosa do Direito de Construir para
obras de saneamento básico, viabilização de obras em calçadas e de mobilidade ativa;

III - Concessão de benefícios urbanísticos para edificações de uso misto, que promovam a
construção de unidades residenciais com térreo comercial;

IV - Destinação de áreas para estacionamento, desde que adequadas à capacidade da via.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para o EAM serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º. A Política Municipal de Mobilidade Urbana deverá observar o disposto nesta Seção, de
modo a correlacionar as diretrizes do EAM e as ações no âmbito da referida política.

Art. 174. No EAM deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,2;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 2,5;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 4,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 85%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Seção IV - Eixo de Equipamentos (EE)

Art. 175. O Eixo de Equipamentos é caracterizado como a área demarcadamente de planície,
localizado no leito maior do Rio Machado, com predomínio comercial e considerável fluxo
de veículos pesados, havendo problemas com inundações em períodos de cheia, o que
decorre da insuficiência da drenagem urbana.

Art. 176. São objetivos específicos para a área definida como EE:

I - Estimular a manutenção das características predominantes na área, relacionada ao
comércio;

II - Promover adaptações infraestruturais do EE para proporcionar maior drenagem e evitar
inundações.

Art. 177. Constituem diretrizes específicas para o EE:

I - Utilização dos instrumentos urbanísticos adequados para promover uma política urbana de
fomento ao comércio na região;

II - Definição de uma política de manutenção das características presentes no eixo, inclusive
com ações concretas para viabilizar a drenagem e evitar inundações.
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§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para o EE serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º. Cabe ao Município estabelecer arranjos institucionais no âmbito de uma política pública
para promover a manutenção das características de comércio da área do EE, sem prejuízo
de projetos de adaptação do espaço para viabilizar a drenagem da região e evitar riscos de
inundações.

Art. 178. No EE deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,5;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 2,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 70%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Seção V - Zona de Ocupação Preferencial (ZOP)

Art. 179. A Zona de Ocupação Preferencial é caracterizada como as áreas inseridas no miolo dos
eixos de adensamento, dotada de facilidades de acesso à região central e às possíveis
centralidades que venham a surgir de acordo com o proposto neste Plano, sendo uma área
com vocação para o comércio já existente.

Parágrafo único. É vedado o estímulo a novos comércios na região de ZOP, considerando
a existência de vias perpendiculares ao EA e por ser uma região com menor capacidade
viária.

Art. 180. São objetivos específicos para a área definida como ZOP:

I - Estimular a ocupação residencial multifamiliar;
II - Transformar o eixo viário em áreas agradáveis para pedestres.

Art. 181. Constituem diretrizes específicas para a ZOP:

I - Ampliação do potencial construtivo, visando a construção de edificações multifamiliares de
média densidade;

II - Utilização de recursos provenientes da Outorga Onerosa do Direito de Construir para obras
de saneamento básico, principalmente voltadas para a drenagem da região;

III - Concessão de benefícios urbanísticos para edificações que mantiverem a área permeável
mínima exigida no afastamento frontal da edificação, visando maior qualificação do meio
ambiente urbano.

Parágrafo único. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZOP serão aplicados em
observância aos instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os
dispositivos referentes aos instrumentos de política urbana desta Lei.

Art. 182. Na ZOP deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:
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I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,2;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 2,5;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 4,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 80%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Seção VI - Zona Central (ZC)

Art. 183. A Zona Central é caracterizada pela área localizada no entorno da Praça Antônio Carlos e
da Igreja da Matriz, predominantemente comercial e com insuficiência de estacionamento
de veículos nos estabelecimentos associada à menor caixa viária, havendo concentração
de bens de interesse histórico e cultural ao redor da Praça.

Parágrafo único. É dever do Poder Público aplicar medidas para minimizar problemas
relacionados ao congestionamento local e dificuldades afetas ao trânsito, visando o melhor
fluxo de veículos e pedestres na região.

Art. 184. São objetivos específicos para a área definida como ZC:

I - Estimular a criação de novas edificações com vagas de estacionamento;
II - Promover ações de acautelamento dos edifícios históricos localizados no EA inserido na

ZC;
III - Proteger a volumetria das edificações;
IV - Manter a escala das edificações, observando as especificidades da concentração de

construções de interesse histórico;
V - Manter a tipologia predominante das edificações consolidadas da região.

Art. 185. Constituem diretrizes específicas para a ZC:

I - Estabelecimento de número mínimo de vagas de estacionamento para edificações
comerciais;

II - Identificação e inclusão dos bens históricos localizados na ZC em planos de inventário e
tombamento;

III - Participação ativa no Programa ICMS Patrimônio Cultural, promovido pelo Instituto
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais (IEPHA/MG)

IV - Definição de gabarito máximo de altura para edificações.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZOP serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º. A Política Municipal de Cultura deverá observar o disposto nesta Seção, de modo a
correlacionar as diretrizes da ZC e as ações no âmbito da referida política.

§ 3º. É vedado que a altura das construções interfira nos bens de interesse histórico e cultural
no entorno da Praça Antônio Carlos e da Igreja da Matriz, bem como empreendimentos
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dissonantes da estética, tipologia e grandeza das construções predominantes na ZC em
geral.

§ 4º. Na ZC deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,2;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 2,0;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 3,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 80%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Parágrafo único. Somente na ZC é possível que não exista o afastamento frontal, de modo
que, em vias consolidadas e em caso de novas construções, prevalecerá o afastamento
frontal praticado na maior parte das construções da via.

Seção VII - Zona de Ocupação Moderada 1 (ZOM-1)

Art. 186. A Zona de Ocupação Moderada 1 é caracterizada como área predominantemente
consolidada e com predomínio de edificações mistas ou residenciais de um a três
pavimentos, bem como lotes com diversos formatos e dimensões, sendo uma das áreas
mais antigas da cidade de Machado, inclusive a própria infraestrutura, situação esta que
ocasiona interferências na mobilidade, acessibilidade nas calçadas e insuficiência da
drenagem.

Art. 187. São objetivos específicos para a ZOM-1:

I - Manter a tipologia predominante das edificações, conforme descrito no caput do artigo
anterior;

II - Realizar obras de aprimoramento da drenagem urbana;
III - Priorizar a área para execução de programas que viabilizem a acessibilidade nas calçadas.

Art. 188. Constituem diretrizes específicas para a ZOM-1:

I - Atribuição de coeficientes de aproveitamento que permitam a manutenção do modelo de
ocupação predominante;

II - Inclusão da zona em programas de drenagem urbana, com ampliação da rede e redução
da velocidade de escoamento;

III - Inserção da zona na elaboração de legislação e cartilha de Padronização de Passeios no
município, que mitigue os impactos das áreas já ocupadas e consolidadas com degraus e
rampas inadequadas, dentre outras medidas;

IV - Priorização da área em programas de readequação de calçadas e de melhorias na
infraestrutura instalada.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZOM-1 serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.
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§ 2º. A Política Municipal de Saneamento Básico e a Política Municipal de Mobilidade Urbana
deverão observar o disposto nesta Seção, de modo a correlacionar as diretrizes da ZOM-1
e as ações no âmbito das referidas políticas.

Art. 189. Na ZOM-1 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,2;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,8;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 2,8;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 80%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Seção VIII - Zona de Ocupação Moderada 2 (ZOM-2)

Art. 190. A Zona de Ocupação Moderada 2 é caracterizada como área de ocupação residencial
unifamiliar de médio padrão e comércios de pequena escala, cujas edificações estão
inseridas em lotes majoritariamente menores, consolidada com bairros antigos e que traz
consigo necessidades específicas na infraestrutura, considerando que sua expansão
ocorreu parcialmente de forma orgânica, sem integral planejamento ou avaliação da
capacidade de atendimento de saneamento básico, mobilidade e outras infraestruturas
básicas.

Art. 191. São objetivos específicos para a ZOM-2:

I - Priorizar a área para obras de drenagem urbana;
II - Fomentar o estabelecimento de outras atividades consoantes com o uso residencial;
III - Promover melhoria da mobilidade urbana a partir da requalificação das vias coletoras e

readequação das calçadas;
IV - Inserir a área na rota dos programas e projetos para o fornecimento de transporte coletivo;
V - Promover continuamente a fiscalização da ocupação de áreas de risco e a

contenção/mitigação ou adaptação do espaço para dirimir os riscos em áreas
consolidadas.

Art. 192. Constituem diretrizes específicas para a ZOM-2:

I - Inclusão da zona em programas de drenagem urbana, com ampliação da rede e redução
da velocidade de escoamento;

II - Permissão de estabelecimentos comerciais e de serviços com baixa incomodidade ao uso
residencial, observando-se a legislação pertinente;

III - Promoção da melhoria viária e da acessibilidade mediante programas específicos de
mobilidade;

IV - Ampliação de quadro de horários e número de linhas de transporte coletivo para a zona;
V - Implementação de programas e obras de Proteção e Defesa Civil voltados à prevenção de

riscos na zona, em consonância às diretrizes da Política Nacional de Proteção e Defesa
Civil (Lei Federal n.º 12.608/2012);
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VI - Inserção da zona na elaboração de legislação e cartilha de Padronização de Passeios no
município, que mitigue os impactos das áreas já ocupadas e consolidadas com degraus e
rampas inadequadas, dentre outras medidas.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZOM-2 serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º. A Política Municipal de Saneamento Básico, Política Municipal de Mobilidade Urbana e a
Política Municipal de Proteção e Defesa Civil deverão observar o disposto nesta Seção, de
modo a correlacionar as diretrizes da ZOM-2 e as ações no âmbito das referidas políticas.

Art. 193. Na ZOM-2 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,2;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,5;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 2,2;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 70%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Seção IX - Zona de Ocupação Moderada 3 (ZOM-3)

Art. 194. A Zona de Ocupação Moderada 3 é caracterizada como área de formação relativamente
recente e que se apresenta como uma das responsáveis pela expansão da malha urbana,
havendo predomínio de ocupação residencial unifamiliar de médio padrão, com
planejamento e aprovação dos loteamentos inseridos na área, carecendo de atividades
comerciais e de serviços, ante a consolidação majoritariamente residencial.

Art. 195. São objetivos específicos para a ZOM-3:

I - Promover programas de acessibilidade nas calçadas da zona;
II - Inserir a zona no rol das prioridades para programas e projetos de melhoria do transporte

coletivo;
III - Fomentar o estabelecimento de novas atividades consoantes com o uso residencial.

Art. 196. Constituem as diretrizes específicas para a ZOM-3:

I - Inserção da zona na elaboração de legislação e cartilha de Padronização de Passeios no
município, que mitigue os impactos das áreas já ocupadas e consolidadas com degraus e
rampas inadequadas, dentre outras medidas;

II - Ampliação de quadro de horários e número de linhas de transporte coletivo;
III - Permissão de estabelecimentos comerciais e de serviços com baixa incomodidade ao uso

residencial, observando-se a legislação pertinente.

Parágrafo único. A Política Municipal de Mobilidade Urbana deverá observar o disposto
nesta Seção, de modo a correlacionar as diretrizes da ZOM-3 e as ações no âmbito da
referida política.

Art. 197. Na ZOM-3 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:
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I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,2;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,5;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 3,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 75%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Seção X - Zona de Qualificação Urbana e Ambiental (Z-QUA)

Art. 198. A Zona de Qualificação Urbana e Ambiental compreende áreas com predomínio de
planície, múltiplos usos (residencial, comercial e industrial) e com área demarcada na
região lindeira ao Rio Machado e outros cursos d’água, definida também pela existência de
ocupações no entorno das rodovias que cortam o Município e que se caracterizam pela
fragmentação e desarticulação da malha urbana, bem como situações que requerem do
Poder Público municipal atenção especial no enfrentamento a problemas como
alagamentos, drenagem insuficiente, intenso fluxo de veículos pesados e longos e/ou
dificuldades de acesso aos serviços da cidade.

Parágrafo único. Parte da Z-QUA, especificamente, está inserida na área de leito maior do
Rio Machado, local com frequentes inundações em períodos de cheia, e outra parte está
inserida em uma área de transição, ante a criação do Distrito Industrial na porção territorial
situada ao nordeste da Sede.

Art. 199. São objetivos específicos para a Z-QUA:

I - Promover a articulação urbana entre as áreas fragmentadas mediante melhorias na
mobilidade urbana na zona;

II - Estabelecer programas de requalificação urbana e ambiental que promovam a mobilidade
ativa e a conexão entre as diversas áreas inseridas na zona e entre as demais zonas;

III - Promover obras de mobilidade que visem a redução do fluxo de veículos longos e pesados
no interior da Sede;

IV - Incentivar a ocupação ordenada e de baixa densidade, visando a prevenção e redução do
risco em áreas de inundação inseridas na zona;

V - Promover moradia em locais seguros e ambientalmente adequados à ocupação no âmbito
da zona;

VI - Viabilizar a proteção de áreas ambientalmente sensíveis em observância, inclusive, à
legislação federal e estadual pertinente.

Art. 200. Constituem as diretrizes específicas para a Z-QUA:

I - Requalificação urbana das vias de ligação entre as diversas porções desta zona, com
programa de arborização, requalificação de calçadas e promoção da mobilidade ativa;

II - Promoção de obras de mobilidade que viabilizem a retirada do fluxo de veículos pesados
dos EA e EAM;

III - Institucionalização de projetos de regularização fundiária e reassentamento da população
moradora em área de risco na zona, quando o Município não fizer ou não for possível
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efetuar medidas de mitigação, adaptação do espaço ou compensação urbanística e
ambiental, nos termos da Lei Federal nº 13.465/2017;

IV - Implementação de programas de Proteção e Defesa Civil voltados para prevenção de
riscos;

V - Elaboração de estudos técnicos na zona para demarcação de Áreas de Preservação
Permanente em planícies de inundação.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para a Z-QUA serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com o disposto no título que os
regulamenta.

§ 2º. A Política Municipal de Mobilidade Urbana, a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil
e a Política Municipal de Habitação deverão observar o disposto nesta Seção, de modo a
correlacionar as diretrizes da Z-QUA e as ações no âmbito das referidas políticas.

Art. 201. Na Z-QUA deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,2;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,5;
III - Taxa de Ocupação máxima de 70%;
IV - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Seção XI - Zona Especial de Interesse Social 1 (ZEIS-1)

Art. 202. A Zona Especial de Interesse Social 1 é uma área consolidada, proveniente de
empreendimentos de habitação de interesse social, predominantemente ocupada por
pessoas de baixa renda e que grande parte do território da zona está situado distante da
malha urbana consolidada, bem como dos principais equipamentos urbanos, sendo uma
área com pouco acesso a comércios e serviços.

Art. 203. São objetivos específicos para a ZEIS-1:

I - Promover a melhoria no acesso à transporte público de qualidade;
II - Fomentar a formação de novas centralidades;
III - Promover o acesso aos equipamentos públicos próximos aos locais de moradia;
IV - Combater a segregação residencial, promovendo ações que gerem e incentivem fluxos de

pessoas para as regiões periféricas;
V - Fomentar projetos de regularização fundiária e provisão de moradia digna à população.

Art. 204. Constituem as diretrizes específicas para a ZEIS-1:

I - Definição da área no rol das prioridades de programas de mobilidade urbana, com
destaque para a possibilidade de ampliação de linhas/rotas e horários do transporte
coletivo;

II - Fomento à instalação de atividades comerciais e de prestação de serviços para o
desenvolvimento econômico e social da zona;
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III - Implementação de equipamentos públicos e comunitários nas áreas institucionais dos
loteamentos;

IV - Desenvolvimento de medidas incentivadoras para a realização de feiras, eventos e
iniciativas culturais que promovam o maior fluxo de pessoas para a zona e contribua com o
desenvolvimento econômico da localidade;

V - Inserção da área no rol de prioridades para programas de regularização fundiária.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZEIS-1 serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º. A Política Municipal de Mobilidade Urbana, a Política Municipal de Habitação e de
Regularização Fundiária, a Política Municipal de Desenvolvimento Social e de
Desenvolvimento Econômico, deverão observar o disposto nesta Seção, de modo a
correlacionar as diretrizes da ZEIS-1 e as ações no âmbito das referidas políticas.

Art. 205. Na ZEIS-1 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,2;
III - Taxa de Ocupação máxima de 70%;
IV - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Seção XII - Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS-2)

Art. 206. A Zona Especial de Interesse Social 2 é constituída por áreas ocupadas por população de
baixa renda e com significativa quantidade de solo urbano não utilizado.

Art. 207. São objetivos específicos para a ZEIS-2:

I - Priorizar e incentivar projetos e programas de habitação de interesse social que promovam
a construção de moradias e melhorias nas edificações existente na área;

II - Promover o acesso aos equipamentos públicos próximos aos locais de moradia;
III - Promover a melhoria no acesso ao transporte público de qualidade;
IV - Fomentar a regularização fundiária e provisão de moradia digna à população;
V - Estimular a produção habitacional que contemple o uso misto nas edificações.

Art. 208. Constituem as diretrizes específicas para a ZEIS-2:

I - Desenvolvimento de programas de construção de moradias em áreas já parceladas, por
meio de assessoria técnica e especializada;

II - Implantação de equipamentos públicos e comunitários nas áreas institucionais dos
loteamentos;

III - Inserção da zona no rol de prioridades para programas de mobilidade urbana, com
possibilidades para a ampliação de linhas/rotas e horários do transporte coletivo;

IV - Inserção da zona no rol das áreas prioritárias para programas de regularização fundiária.

63



Art. 209. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZEIS-2 serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

Art. 210. A Política Municipal de Mobilidade Urbana, a Política Municipal de Habitação e de
Regularização Fundiária, a Política Municipal de Desenvolvimento Social e de
Desenvolvimento Econômico, deverão observar o disposto nesta Seção, de modo a
correlacionar as diretrizes da ZEIS-2 e as ações no âmbito das referidas políticas.

Art. 211. Na ZEIS-2 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,2;
III - Taxa de Ocupação máxima de 70%;
IV - Tamanho mínimo dos lotes de 200m².

Seção XIII - Zona Especial de Interesse Social 3 (ZEIS-3)

Art. 212. A Zona Especial de Interesse Social 3 se caracteriza como área destinada à formação de
banco de terras para programas de habitação de interesse social que visem sanar o déficit
habitacional do município e promover o direito à moradia às famílias de baixa renda, sendo
uma área estratégica para o desenvolvimento social, econômico e social aliado ao
ordenamento do território.

Art. 213. São objetivos específicos para a ZEIS-3:

I - Produzir habitação de interesse social, priorizando famílias com renda entre 0 (zero) a 3
(três) salários-mínimos;

II - Estimular a produção habitacional que contemple o uso misto nas edificações;
III - Promover destinação de áreas para equipamentos públicos e áreas verdes.

Art. 214. Constituem as diretrizes específicas para a ZEIS-3:

I - Desenvolvimento de programas que promovam a habitação de interesse social digna e
ambientalmente adequada, estabelecendo-se estratégias para otimização do uso da terra;

II - Produção de habitação de interesse social em áreas com infraestrutura, em parceria com o
setor privado;

III - Realização de parcerias com instituições e com o setor privado na construção de
empreendimentos para habitação de interesse social;

IV - Destinação adequada de áreas institucionais e áreas verdes em novos loteamentos, cujas
diretrizes de localização devem ser indicadas pelo órgão municipal competente,
condicionado ao interesse público, oportunidade e conveniência da medida.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZEIS-3 serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.
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§ 2º. A Política Municipal de Habitação e a Política Municipal de Desenvolvimento Social e de
Desenvolvimento Econômico, deverão observar o disposto nesta Seção, de modo a
correlacionar as diretrizes da ZEIS-3 e as ações no âmbito das referidas políticas.

Art. 215. Na ZEIS-3 deve-se observar o Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1.

Parágrafo único. Lei específica deverá dispor sobre o Coeficiente de Aproveitamento
Básico, a Taxa de Ocupação Máxima, a Taxa de Permeabilidade mínima e o Lote Mínimo
para as ZEIS-3.

Seção XIV - Zona de Urbanização Específica (ZUE)

Art. 216. A Zona de Urbanização Específica é constituída por fragmentos do perímetro urbano que
possuem ocupação de chacreamentos e loteamentos de condomínios residenciais com
características de alto padrão, lotes com dimensões maiores e localizados distantes da
malha urbana consolidada.

Parágrafo único. A Política de Desenvolvimento Social e Econômico e a Política de Meio
Ambiente deve considerar as disposições sobre a ZUE, considerando a sua importância na
ordenação do território, uso e ocupação do solo.

Art. 217. Constitui objetivo específico para a ZUE promover a fiscalização e a limitação da expansão
urbana nessa área.

Art. 218. A diretriz específica para a ZUE é a atuação fiscalizatória do Município para limitar a
expansão urbana dessas áreas, dada a localização territorial e a caracterização inerente à
zona.

Parágrafo único. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZUE serão aplicados em
observância aos instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os
dispositivos referentes aos instrumentos de política urbana desta Lei.

Art. 219. Na ZUE deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,2;
III - Taxa de Ocupação máxima de 60%;
IV - Tamanho mínimo dos lotes de 700 m².

Seção XV - Zona de Equipamentos 1 (ZE-1)

Art. 220. A Zona de Equipamentos 1 é constituída por áreas lindeiras às rodovias, com uso
predominantemente de equipamentos de grande porte e geradoras de consideráveis
impactos urbanísticos e ambientais.

Art. 221. São objetivos específicos para a ZE-1:
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I - Promover a atração de empreendimentos para geração de renda no Município;
II - Promover a ocupação sustentável, a mitigação de impactos nas zonas de equipamentos

e/ou ações de adaptação do espaço para redução desses impactos.

Art. 222. Constituem as diretrizes específicas para a ZE-1:

I - Demarcação de áreas específicas para empreendimentos de grande porte;
II - Promover processos de licenciamento que visem conhecer e mitigar os impactos

ambientais e urbanísticos dos empreendimentos ou implantar medidas de adaptação para
a redução desses impactos.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZE-1 serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º. A Política Municipal de Desenvolvimento Social e de Desenvolvimento Econômico, bem
como a Política Ambiental do Município, deverão observar o disposto nesta Seção, de
modo a correlacionar as diretrizes da ZE-1 e as ações no âmbito das referidas políticas.

Art. 223. Na ZE-1 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,5;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 2,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 60%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 1500 m².

Seção XVI - Zona de Equipamentos 2 (ZE-2)

Art. 224. A Zona de Equipamentos 2 é caracterizada como a junção de áreas parcialmente
ocupadas por equipamentos institucionais e empreendimentos de serviços,
geograficamente constituída como uma planície, localizada predominantemente dentro da
área de várzea do Rio Machado, estando inserida dentro da mancha de inundação em
períodos de cheia, havendo também sua demarcação na área da Prainha ocupada pelo
Corpo de Bombeiros da cidade.

Art. 225. São objetivos específicos para a ZE-2:

I - Promover ocupação ordenada, com foco no predomínio não residencial, visando sempre a
prevenção e redução do risco em áreas de inundação;

II - Direcionar a ocupação do solo, promovendo a construção acima da cota de inundação;
III - Promover a instalação ou construção de equipamentos comunitários na zona.

Art. 226. Constituem as diretrizes específicas para a ZE-2:

I - Promoção da ocupação estritamente institucional, visando a redução dos impactos em
períodos de inundação e evitando-se conflitos com o uso residencial da área;

II - Consideração da área como preferencial para implementação de equipamentos
comunitários de maior porte, como área de rodeios e eventos tradicionais da cidade.
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Parágrafo único. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZE-2 serão aplicados em
observância aos instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os
dispositivos referentes aos instrumentos de política urbana desta Lei.

Art. 227. Na ZE-2 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,5;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 2,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 80%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 300 m².

Seção XVII - Zona de Equipamentos 3 (ZE-3)

Art. 228. A Zona de Equipamentos 3 é constituída por áreas predominantemente ocupadas por
empreendimentos de serviços e empresas de pequeno porte em geral situadas em lotes
menores, estando localizada próxima da rodovia, do Cristo e do Jardim dos Funcionários,
tendo como característica principal a facilidade do acesso de caminhões.

Art. 229. Constitui objetivo específico para a ZE-3 promover a ocupação ordenada não residencial.

Art. 230. Constituem as diretrizes específicas para a ZE-3:

I - Promoção da ocupação estritamente de empreendimentos de pequeno e médio porte,
visando mitigar a circulação de caminhões nas áreas de uso residencial;

II - Incentivo da realocação de oficinas pequenas para o Morro do Cristo, visando a redução
de oficinas que utilizam a rua como pátio e redução da sobrecarga do sistema viário.

Parágrafo único. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZE-3 serão aplicados em
observância aos instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com o disposto
no (colocar o Título dos instrumentos urbanísticos).

Art. 231. Na ZE-3 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,5;
III - Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 2,0;
IV - Taxa de Ocupação máxima de 80%;
V - Tamanho mínimo dos lotes de 250 m².

Seção XVIII - Zona de Proteção Ambiental 1 (ZPAM-1)

Art. 232. A Zona de Proteção Ambiental 1 é constituída por áreas localizadas em Área de Proteção
Ambiental (APP) ou ocupadas por maciços arbóreos que tem por objetivo a manutenção do
microclima local da cidade e conservação de mananciais e da biodiversidade municipal.
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Art. 233. São objetivos específicos para a ZPAM-1:

I - Proteger os cursos d'água e os maciços arbóreos existentes;
II - Promover a criação de parques e unidades de conservação (UCs) municipais.

Art. 234. Constituem as diretrizes específicas para a ZPAM-1:

I - Priorização de programas de recomposição das APPs urbanas e cercamento e proteção de
nascentes;

II - Requalificação do Parque São Francisco e promoção de atividades recreativas e turísticas;
III - Promoção da integração entre o Parque São Francisco e o Mirante do Cristo.

§ 1º. Os objetivos e diretrizes definidos para a ZPAM-1 serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º. A Política Ambiental do Município de Machado deverá observar o disposto nesta Seção, de
modo a correlacionar as diretrizes da ZPAM-1 e as ações no âmbito da referida política.

Art. 235. Na ZPAM-1 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Taxa de Ocupação máxima de 5%;
II - Tamanho mínimo dos lotes de 5.000 m².

Parágrafo único. Não se aplica CAmin na ZPAM-1, e o CAbas deverá ser analisado e
estabelecido por lei municipal específica.

Seção XIX - Zona de Proteção Ambiental 2 (ZPAM-2)

Art. 236. A Zona de Proteção Ambiental 2 é constituída por áreas ainda não parceladas ou
ocupadas apenas por equipamentos comunitários, localizadas no entorno de APPs ou
ocupadas por maciços arbóreos.

Art. 237. O objetivo específico para a ZPAM-2 é manter a baixa ocupação associada à manutenção
e conservação de mananciais e da biodiversidade.

Art. 238. Constituem as diretrizes específicas para a ZPAM-2:

I - Promoção de usos sustentáveis que visem a integração entre a ocupação e a preservação
ambiental;

II - Priorização de programas de recomposição das APPs urbanas e cercamento e proteção de
nascentes.

§ 1º; Os objetivos e diretrizes definidos para a ZPAM-2 serão aplicados em observância aos
instrumentos urbanísticos aplicáveis nesta área, de acordo com os dispositivos referentes
aos instrumentos de política urbana desta Lei.

§ 2º; A Política Ambiental do Município de Machado deverá observar o disposto nesta Seção, de
modo a correlacionar as diretrizes da ZPAM-2 e as ações no âmbito da referida política.

Art. 239. Na ZPAM-2 deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:
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I - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 0,5;
II - Taxa de Ocupação máxima de 30%;
III - Tamanho mínimo dos lotes de 360 m².

Seção XX - Zona de Expansão Urbana (ZEXP)

Art. 240. A Zona de Expansão Urbana (ZEXP) é constituída por áreas não parceladas ou com baixa
ocupação, de localização contígua às porções consolidadas da cidade e sua
caracterização tem relação com o controle do território para evitar parcelamentos
desordenados nas proximidades de zonas de proteção ambiental, considerando a
possibilidade de se instituir parques de moradia.

Art. 241. O objetivo da ZEXP é promover o parcelamento e a ocupação das áreas de forma
ordenada e ambientalmente adequada.

Art. 242. Constituem as diretrizes específicas para a ZEXP:

I - Fiscalização de novos parcelamentos para que estejam em consonância com as diretrizes
gerais do Plano Diretor;

II - Garantia da sua articulação com o sistema viário existente;
III - Fomento à utilização sustentável das Áreas de Preservação Permanente (APP) a partir da

implementação de parques lineares e equipamentos de lazer de uso comunitário.

Art. 243. As ZEXP deverão observar as disposições sobre Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo,
bem como as demais disposições pertinentes deste Plano Diretor.

Art. 244. Na ZEXP deve-se observar os seguintes parâmetros urbanísticos:

I - Coeficiente de Aproveitamento Mínimo de 0,1;
II - Coeficiente de Aproveitamento Básico de 1,5;
III - Taxa de Ocupação máxima de 70%;
IV - Tamanho mínimo dos lotes de 200 m².

Capítulo V - Das áreas de relevância e fragilidade ambiental

Seção I – Das áreas de relevância ambiental

Art. 245. As áreas do território municipal que apresentam atributos ambientais importantes para a
manutenção da biodiversidade e desenvolvimento sustentável do município são
denominadas como Áreas de Relevância Ambiental.

§ 1º. As áreas indicadas no caput deste artigo são prioritárias para a implantação de novas
Unidades de Conservação.
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§ 2º. Cabe ao Município implementar programas de conservação e educação ambiental, e
fortalecer a fiscalização, nos termos da legislação municipal e no limite das competências
interfederativas.

§ 3º. Cabe ao Município promover a aquisição de imóveis inseridos em Áreas de Relevância
Ambiental para sua proteção e conservação ecossistêmica.

Art. 246. As Áreas de Relevância Ambiental do Município de Machado compreendem as nascentes
e olhos d’água, a hidrografia, as Áreas de Preservação Permanente, a Unidade de
Conservação APA Rio Machado, os remanescentes florestais de Mata Atlântica, as
reservas legais averbadas no Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (SICAR),
bem como as áreas prioritárias para a criação de Unidades de Conservação situadas na
várzea do Rio Sapucaí.

Art. 247. Dentro do perímetro urbano da sede municipal, as Áreas de Preservação Permanente de
faixas marginais de cursos d’água, previstas no art. 4º, I da Lei Federal n.º 12.651/2012,
são definidas em razão do curso d’água, da seguinte forma:

I - Nas faixas marginais do Rio Machado: 30 m (trinta metros);
II - Nas faixas marginais dos demais cursos d’água insertos dentro do perímetro urbano: 5 m

(cinco metros).

§ 1º. Nas faixas definidas no caput, aplicam-se as limitações ambientais previstas para Áreas de
Preservação Permanente na Lei Federal n.º 12.651/2012.

§ 2º. As faixas definidas no caput são limitadas ao perímetro urbano definido no Anexo I.

§ 3º. Em todo o território municipal localizado fora do perímetro urbano da sede, aplicam-se as
faixas previstas no art. 4º, I da Lei Federal n.º 12.651/2012.

Seção II - Das áreas de fragilidade ambiental

Art. 248. As Áreas de Fragilidade Ambiental são aquelas que apresentam características associadas
a riscos de desastres, como áreas de grande declividade e áreas suscetíveis a inundações
e alagamentos.

§ 1º. As áreas previstas no caput deverão ser observadas no licenciamento de parcelamentos
do solo e de obras.

§ 2º. Os Anexos V.1, V.2, V.3, V.4 e V.5 prevêem as Áreas de Fragilidade Ambiental incidentes
sobre a sede, distritos e localidades do Município, devendo ser observados quando da
aplicação da política urbana.

§ 3º. As Áreas de Fragilidade Ambiental, quando expressamente disposto nesta Lei, podem
configurar áreas não parceláveis ou não edificáveis.

TÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
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Art. 249. As disposições referentes aos procedimentos e parâmetros de parcelamento do solo, e aos
parâmetros de ocupação e uso do solo, serão dispostas em lei própria.

Art. 250. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente:

I - Lei n.º 361, de 19 de janeiro de 1979;
II - Lei n.º 918, de 3 de junho de 1993;
III - Lei n.º 1.186, de 15 de outubro de 1998;
IV - Lei n.º 1.214, de 18 de fevereiro de 1999;
V - Lei Complementar n.º 2, de 10 de outubro de 2006;
VI - Lei n.º 2.429, de 28 de dezembro de 2011;
VII - Lei n.º 2.461, de 24 de abril de 2012;
VIII - Lei n.º 2.476, de 15 de junho de 2012;
IX - Lei n.º 2.499, de 3 de dezembro de 2012;
X - Lei n.º 2.505, de 20 de dezembro de 2012;
XI - Lei n.º 2.785, de 13 de dezembro de 2017;
XII - Lei n.º 2.930, de 22 de agosto de 2019;
XIII - Lei n.º 2.951, de 25 de novembro de 2019;
XIV - Lei n.º 3.377, de 28 de outubro de 2021.

Art. 251. O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias.

Art. 252. São parte integrante desta lei:

I - Anexo I - Perímetro urbano da sede e dos distritos e localidades;
II - Anexo II - Macrozoneamento municipal;
III - Anexo III.1 - Zoneamento da sede;
IV - Anexo III.2 - Zoneamento de Douradinho;
V - Anexo III.3 - Zoneamento de Limeira;
VI - Anexo III.4 - Zoneamento de Cachoeirinha;
VII - Anexo III.5 - Zoneamento de Caiana;
VIII - Anexo III.6 - Zoneamento do Distrito Industrial III;
IX - Anexo IV.1 - Fragilidades ambientais da sede;
X - Anexo IV.2 - Fragilidades ambientais de Douradinho;
XI - Anexo IV.3 - Fragilidades ambientais de Caiana;
XII - Anexo IV.4 - Fragilidades ambientais de Cachoeirinha;
XIII - Anexo IV.5 - Fragilidades ambientais de Limeira;

Art. 253. Esta lei entra em vigor contados 90 (noventa) dias de sua publicação.

Machado, xx de março de 2024.

Prefeito Municipal de Machado
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